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Pregão Presencial Nº 000014/2018 - Data: 13 de agosto de 2018 as 09:00 min 
Processo Nº 001542/2018 

 
MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 001542/2018 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do seu Pregoeiro, que abaixo 
subscreve, designado pela Portaria 0141/2017, com interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
torna público que no dia 13 de agosto de 2018 as 09:00 min, realizará licitação na Modalidade PREGÃO 
realizado na forma PRESENCIAL, visando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, DESTINADO ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE, 
especificados nos anexos deste Edital, sob o regime de MENOR PREÇO POR LOTE a qual será 
processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, 147/14 e suas alterações, Decreto Municipal nº 199 de 17 de maio de 2011 e tudo 
em conformidade com o Processo 001542/2018. 

O Município fornecerá aos interessados, através do site oficial da Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
http://www.pedrocanario.es.gov.br no link "LICITAÇÕES" o download gratuito do edital do certame. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
DIA: Data: 13 de agosto de 2018  
HORÁRIO DE ABERTURA DO CERTAME: 09:00 min (horário de Brasília/DF) 
HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: 09:00 min 
HORÁRIO PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até 30 (trinta) minutos antes do horário designado 
para abertura do certame 

Local de Protocolo: Setor de Protocolo 
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES - CEP 29.970-000. 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1 - O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, DESTINADO ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE 
SAÚDE, conforme especificado no Termo de Referência anexo. 

2. DA APRESENTANÇÃO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

CREDENCIAMENTO - ENVELOPE A (OPCIONAL) / PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE B / 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE C. 

2.1 - Deverão ser PROTOCOLADOS, no setor de Protocolo deste município, na data, horário e 
endereço referidos acima, os envelopes com as seguintes indicações externas: 

2.1.1 - NÃO SERÁ RECEBIDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, QUAISQUER DOCUMENTO 
PARA CREDENCIAMENTO, ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO FORA DOS 
PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL. 

Envelope A deverá conter os documentos de CREDENCIAMENTO (Item 04), DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
EPP OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL e DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
REQUISITOS DEHABILITAÇÃO 
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Envelope B deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL que atenda a todos os requisitos do Item 5 
deste edital, devendo preferencialmente ser apresentada conforme modelo de Proposta Comercial 
no Anexo V deste edital.  Deverá ainda integrar o envelope B sob pena de desclassificação - 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA COMERCIAL 

 Envelope C deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no item 7 deste Edital. 

2.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa, os dizeres: 

ENVELOPE A - CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2018 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 
ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2018 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 
ENVELOPE C - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2018 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 

2.3 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Comercial e dos Documentos 
Habilitatórios, será pública, dirigida pelo Pregoeiro Oficial de Prefeitura Municipal auxiliado pela 
Comissão de Apoio ao Pregão, e realizada de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
em conformidade com este Edital e seus Anexos. 

2.4 - Declarada à abertura da sessão de Pregão pelo Pregoeiro Oficial, dando-se início ABERTURA 
dos envelopes e após o horário designado para protocolo dos envelopes, não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

2.5 - Serão abertos todos os envelopes de PROPOSTAS COMERCIAIS apresentados, sendo feita a 
sua conferência e rubrica da Equipe de Apoio e posteriormente pelo Pregoeiro, as propostas serão 
disponibilizadas para conferências e rubricas dos Licitantes Credenciados. 

2.5.1 - As Propostas Comerciais serão julgadas conforme disposto posteriormente neste edital 
e deverá atender aos requisitos deste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta Licitação, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s). 

3.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 
3.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, 
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ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
3.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.5 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
3.2.6 - Que tenha entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, alguém que 
mantenha vínculo empregatício com o Município. 
3.2.7 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

3.3.1 - A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 o licitante deverá 
apresentar no ENVELOPE A juntamente com a declaração de enquadramento no regime das 
MEs e EPPs, com reconhecimento de firma, pelo representante legal da empresa e pelo 
Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o número de Registro no 
Conselho Profissional, conforme modelo constante do Anexo IV, apresentar a certidão 
emitida pela junta comercial (Artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 30/04/2007) 
comprovando sua situação de enquadramento, dentro do ultimo exercício financeiro, ou seja, A 
PARTIR DE 02 DE MAIO DE 2018. Conforme o caso a licitante enquadrada no regime poderá 
ainda encaminhar o comprovante de adesão ao SIMPLES NACIONAL. 
3.3.2 - A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou Cooperativa, na 
forma estabelecida no item 3.3 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, 
desobrigando o Pregoeiro da aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 
aplicáveis ao presente certame. , 
3.3.3 - A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única 
e exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam 
advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

4.  ENVELOPE A - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame.  

4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular (Reconhecido Firma), atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, juntamente 
com cópia o contrato social da empresa.  

4.3 - O Representante Legal ou Representante Constituído poderá apresentar no ato da abertura da 
sessão, junto ao Pregoeiro e equipe de apoio ou protocolizar no Envelope A os documentos para o 
devido Credenciamento. Para tanto, é necessário apresentar os seguintes: 

4.3.1 - Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
4.3.2 - Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, 
observado as exigências do novo Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de junho de 2005, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; Decreto de autorização, 
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
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atividade assim o exigir. 
4.3.3 - Declaração de Enquadramento no regime das MEs e EPPs (Quando o licitante atender 
aos requisitos); 
4.3.4 - Certidão emitida pela junta comercial (Artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 
30/04/2007), observando a data do item 3.3.1. 
4.3.5 - Documento que o credencie a participar (Procuração Pública ou Instrumento Particular 
(Reconhecido Firma); 
4.3.6 - Cópia Autenticada do documento de Identidade ou equivalente, com foto, do 
representante; 

4.4 - Fazendo-se representar por proprietário, sócio ou diretor, este deverá comprovar através da 
cópia autenticada de um dos itens 4.3.2, além dos documentos de itens 4.3.1 e 4.3.3 e 4.3.3 e 4.3.4 e 
4.3.5, a condição alegada de representante, e conseqüente posse de poderes para prática de todos 
os atos inerentes ao certame. 

4.5 - Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes para 
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  

4.6 - A licitante que não se fizer representar por credenciado, participando do certame com o envio 
dos Envelopes contendo os Documentos Habilitatórios e Proposta Comercial, deverá encaminhar no 
Envelope A os documentos constantes nos itens 4.3.1 e 4.3.2 e 4.3.3 e 4.3.4 e 4.3.5 deste edital. 

4.7 - A Apresentação dos documentos descritos no item 4.3. no momento do credenciamento 
dispensa a reapresentação do documento no envelope de documentação habilitatória. 

5. ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL - DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO  

5.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, portanto, a proposta deverá ser 
datilografada ou digitada, apresentada em papel timbrado ou impresso da empresa, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar preferencialmente numeradas e rubricadas 
e a última assinada pelo seu representante legal, obedecendo rigorosamente aos termos do edital e 
do Termo de Referência, e dela devem constar: 

5.1.1 - Discriminação completa do Objeto e indicação de preço fixo e irreajustável, contendo até 
duas casas decimais, preferencialmente em algarismo e por extenso, para o item cotado, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL, devendo nos preços informados já estar inclusos os 
impostos, taxas, seguros e garantias, bem como, assim, deduzidos quaisquer descontos que 
venham a ser concedido. 
5.1.2 - Validade da Proposta - O prazo de validade das propostas é coincidente com o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços (12 Meses), sendo vedada simples 
manifestação "conforme o edital". sob pena de desclassificação da licitante que não informar 
a validade de sua proposta. 
5.1.3 - Indicação do Nome ou Razão Social da proponente, informando o endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como as informações do 
Representante Legal que assinará o Contrato: Nome, qualificação, nº do CPF/MF, Carteira de 
Identidade, nacionalidade, profissão e cargo na empresa, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), para contato 
5.1.4 - Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, fretes e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seu Anexo; 
5.1.5 - Declaração expressa que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: Instalações, transportes, tributos de qualquer natureza 



Prefeitura Municipal de Pedro Canário 
Espírito Santo  

Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário – ES CEP 29.970-000 
Página 5 de 69 

 

e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação. 
5.1.6 - Prazo de Entrega: Em conformidade com o item 10 do edital e Termo de Referência. 
5.1.7 - Os licitantes deverão constar em sua proposta comercial a MARCA e MODELO, sob 
pena de desclassificação. 

5.1.7.1 - Somente serão aceitos as informações contidas na proposta comercial. 
5.1.8 - A empresa deverá apresentar em sua proposta, DECLARAÇÃO, informando a garantia 
dos equipamentos que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, bem como, toda 
manutenção, assistência e revisão técnica, informando no mínimo o nome, endereço 
completo, CNPJ, email (se tiver). 

5.2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA DE PREÇOS, conforme 
modelo contido no Anexo VII deste edital, sob pena de desclassificação da licitante. 

5.3 - OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL, PARA 
ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CÓPIAS VISÍVEIS DOS MANUAIS, 
CATÁLOGOS E INSTRUÇÕES QUE PERMITAM UMA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
OFERTADO, DESCRITO EM LÍNGUA PORTUGUESA OU TRADUZIDOS, ASSIM COMO TODAS 
OS LAUDOS, CERTIFICADOS E OUTROS CONTIDOS NAS DESCRIÇÕES DO PRODUTO, 
ANEXO I. 

5.3.1 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais do 
produto. 
5.3.2 Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/ catálogos, 
poderá ser exigido do fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados a partir da solicitação. 
5.3.3 Caso o produto não atenda a especificação do edital, a empresa será desclassificada, 
sendo neste caso convocados os demais licitantes, respeitando a ordem de classificação; 

5.4 - Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos na mesma, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser os materiais entregues ao Município de 
Pedro Canário sem ônus adicionais. 

5.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, bem como as que sejam omissas, que apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

5.7 - A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.8 - Em NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ SER ALTERADA A PROPOSTA APRESENTADA, tanto 
no que se refere ao seu mérito, quanto ao preço, condições de pagamento, prazo ou qualquer 
modificação que importe em alterar os termos originais, SOB A PENA DE APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NO ART. 7º DA LEI 10.520/02. 

5.9 - Não será aceito, propostas parciais (Quantidade inferior) com relação a cada item. 

Está disponibilizado na pagina <http://www.pedrocanario.es.gov.br/> aba "Licitação - 
Downloads" (Canto Inferiror Esquerdo) o programa para download, que será utilizado para 
leitura e preenchimento da proposta. 

http://www.pedrocanario.es.gov.br/
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O fornecedor deverá solicitar por email o arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), no 
endereço eletrônico: licitacao@pedrocanario.es.gov.br Informando os dados da Empresa 
(nome, endereço completo, CNPJ, email e telefone) e o número do pregão ou processo em 
questão. 
5.1.7.2 - A não apresentação da proposta em CD ou Pen Drive, NÃO INCIDIRÁ A 
DESCLASSIFICAÇÃO, visto que será meramente um TESTE realizado pela Comissão.  
OBS.: O arquivo PCA NÃO poderá ser renomeado. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1 - Será julgada e adjudicada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR 
LOTE, respeitada a fase de lances. 

6.1.1 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em 
desacordo; 

6.2 - Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta com menor preço, 
definido no objeto deste Edital e Anexos e as propostas com preços até 10% superior àquele ou, as 
propostas das 03 (três) melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do artigo nº 4, da 
Lei 10.520/02. 

6.3 - Aos proponentes classificados conforme subitem 6.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

6.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta de lances. 

6.4 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade definidos no edital; 

6.4.1 - A desistência em apresentar lances verbais implicará a exclusão do licitante da etapa de 
lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas; 

6.5 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 
pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

6.6 - O Pregoeiro conduzirá as rodadas de lances até a apresentação da proposta mais vantajosa 
que será declarada arrematante. 

6.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determina a lei complementar 123/2006, 
em seu art. 44. 

6.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a melhor proposta. 

6.8 - Para efeito do disposto no item 6.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma, com 
observação do disposto no subitem 6.8.2: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

mailto:licitacao@pedrocanario.es.gov.br
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II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 6.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.5, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.8.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.6, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.8.2 - O disposto no item 6.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.8.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

6.9 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

6.10 - Auxiliado pela Equipe de Apoio o Pregoeiro examinará e emitirá juízo quanto a aceitabilidade 
observados os requisitos do objeto apresentado, bem como o valor proposto pela primeira 
classificada, e o atendimento os requisitos do item 5 deste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

6.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e Anexos. 

6.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicada a aquisição, definida no objeto deste Edital e Anexos. 

6.12.1 - Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.13 - No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, não sendo caso de 
aplicação dos itens 6.7 e 6.8, o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, para 
definição da ordem de oferta de lances. 

6.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

6.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e Anexos, a Proposta será desclassificada. 

6.16 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em sessão e 
na proposta específica, prevalecerá a da proposta. 

6.17 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
Anexos.  

7. ENVELOPE C - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na 
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forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope C, para análise dos documentos 
de habilitação da(s) proponente(s) classificada(s). 

7.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 7.2.1. a 7.2.6, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS ESPECIFICADOS NAS 
OBSERVAÇÕES DOS ITENS 7.3 A 7.14 DESTE EDITAL. 

7.2.1. Habilitação Jurídica 
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

7.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

7.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
7.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Qualificação Econômico-Financeira 
7.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se 
outro prazo não constar do documento. 
7.2.2.2 Apresentação de capital registrado, no montante mínimo a 10% (dez por cento), 
considerando o somatório do lote para os quais a empresa arrematou, comprovado através do 
Contrato Social ou documento equivalente. 

7.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.2.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.2.3.2. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS. 
7.2.3.3. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais 
(certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita 
Federal). 
7.2.3.4. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
7.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado. 
7.2.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 
Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

7.2.4 - Prova de Regularidade Cadastral 
7.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
7.2.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (SINTEGRA) ou Municipal 
(ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

7.2.5 - Qualificação Técnica 
7.2.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

http://www.tst.gov.br
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objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 
devidamente assinado pela pessoa responsável, em papel timbrado da empresa emissora. 

7.2.6 - Declarações 
7.2.6.1. Declaração de Superveniência de fato impeditivo para habilitação; 
7.2.6.2. Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal (Inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02); 

7.3 - Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

7.4 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 

7.5 - A documentação exigida nos subitens do item 7 deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem 
dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J.). 

7.6 - A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada conforme o caso, à 
confirmação de sua validade também por esse meio, pela Equipe de Apoio ou pelo Pregoeiro. 

7.7 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado 
o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais, 
competentes ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta. 

7.8.1 Nenhuma cópia de documento será autenticada ou reconhecida, mesmo com a 
apresentação dos originais, por nenhum órgão ou funcionário pertencente a Prefeitura 
Municipal de Pedro Canário. Na hipótese da apresentação de documentos originais, 
estes serão anexados ao processo licitatório e ficarão retidos. 

7.9 - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
licitatório. 

7.10 - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecimento no item 7 deste edital, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame. 

7.11 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro inabilitará o licitante. 

7.12 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.13 - Em caso de a empresa apresentar documento com restrição quanto à regularidade fiscal, para 
que as empresas regularize sua situação, ser-lhe-á assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial será declarado a partir do momento em que a licitante for declarada arrematante, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º do art. 43 da 
Lei Complementar 123/2006 e 147/2014. 



Prefeitura Municipal de Pedro Canário 
Espírito Santo  

Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário – ES CEP 29.970-000 
Página 10 de 69 

 

7.14 - OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS, PREFERENCIALMENTE, NA MESMA 
ORDEM DISPOSTA PELO EDITAL. 

8. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES  

8.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 
10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Prefeito 
Municipal de Pedro Canário. 

8.1.1 - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso que deverá ser protocolada no setor competente (Setor de Protocolo) da 
Prefeitura de Pedro Canário, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
8.1.2 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
8.1.3 - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  
8.1.4 - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor;  

8.2 - Os recursos deverão observar os seguintes critérios:  
a) serem dirigidos ao Pregoeiro, devidamente fundamentados e, se for o caso, acompanhados 
de documentação pertinente;  
b) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes 
específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos 
autos);  
c) os recursos deverão ser apresentados no Protocolo da PMPC, e fora do prazo legal não 
serão conhecidos.  

8.3 - impugnação:  
a) Aplicam-se os dispostos nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Art. 41 da Lei 8.666/93, em consonância 
com o disposto no Art. 12 do Decreto nº. 3555/2000. 
b) As Impugnações ao Edital de Licitação deverão ser protocolizadas no protocolo geral da 
prefeitura municipal sito a Rua São Paulo, 220, Boa Vista, nesta Cidade, de segunda a sexta 
feira no horário de 12:00 h às 18:00h.  
c) Não serão aceitos envelopes enviados via correio. 

9. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

9.1 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido à 
autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da 
licitação caso ocorra recurso.  

9.2 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 

10. PRAZOS, INSTALAÇÕES, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E REAJUSTE: 

10.1 - As solicitações dar-se-ão FORMA PARCELADA, de acordo com a necessidade e conveniência 
da Secretaria solicitante, durante toda a vigência do contrato que será de 12 meses contatos após 
sua assinatura, através de servidores previamente autorizados, os quais solicitarão os produtos junto 
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à contratada; 

10.2 - O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde: Av. Alberto dos 
Reis Castro, 288, Centro, Pedro Canário/ES, CEP. 29.970-000, horário para entrega das 08:00h as 
11:00h e das 13:00h as 16:30h de segunda feira a sexta feira. 

10.3 - A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a SEMSA, através do telefone (27) 3764-
3612/3622/3630 ou e-mail compras.saude@pedrocanario.es.gov.br , para fazer o agendamento da 
entrega. 

10.4 - O prazo para a entrega do material será de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento 
da ordem de fornecimento emitida pelo gesto do contrato, sendo que as entregas serão efetuadas em 
conformidade com as solicitações estipuladas pela secretaria de saúde, onde as entregas dos 
materiais deverão ser efetuadas pela contratada, sem custos adicionais ao objeto contratado; 

10.5 - Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega 
estabelecidos para que se declarem os aceites. 

10.6 - O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição 
por outros novos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento 
daqueles que forem devolvidos. 

10.7 - O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 
editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

10.8 - O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier 
substituí-lo, acumulado durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI. 

10.9 - A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será de competência e responsabilidade 
exclusiva do Município através de seu representante legal que será indicado pelo Secretário da pasta, 
através de portaria interna, a quem caberá verificar se, na sua execução, estão sendo cumpridos os 
termos do Contrato, o Termo de Referência, suas especificações e demais requisitos, bem como 
atestar as notas fiscais/faturas, com vistas a posterior autorização dos pagamentos, assim como 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços objeto deste 
edital. 

11. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DOS MATERIAIS 

11.1 Os materiais terão garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, contados a 
partir da data da entrega dos mesmos. 

11.2 A empresa vencedora deverá oferecer garantia de fábrica com fornecimento neste Estado; 

11.3 A licitante vencedora deverá apresentar como forma de comprovação da garantia mencionada 
Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar; 

11.4 No caso dos produtos apresentarem defeitos e, conseqüentemente serem substituídos, a 
garantia será contada a partir da nova data de entrega; 

11.5 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 
suportado exclusivamente pela contratada. 

mailto:compras.saude@pedrocanario.es.gov.br
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

12.1 - A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições de sua 
proposta. 

12.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1.1.1 - Entregar os materiais conforme estabelecido no contrato e de acordo com as 
necessidades da Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente 
designado para essa tarefa; 
12.1.1.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia 
anuência do CONTRATANTE; 
12.1.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.1.1.4 - Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo 
necessário ao cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e 
segurança no trabalho; 
12.1.1.5 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando 
resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados 
ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da má execução ou de materiais empregados; 
12.1.1.6 - Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o 
Município; 
12.1.1.7 - Credenciar, junto a(s) Secretaria(s) Municipal(is) Solicitante(s), um representante 
para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do contrato; 
12.1.1.8 - Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues, 
devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato 
impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de 
acordo com a legislação em vigor; 
12.1.1.9 - Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos. 
12.1.1.10 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 
do Contratante. 
12.1.1.11 - Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos verificados, 
durante o período da garantia oferecida pelo fabricante, atendendo no prazo máximo de 48 
horas as solicitações nesse sentido; 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes de 
proposta de preço, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

13.1.1 - Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Não apresentação de amostra, quando solicitada. 
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13.1.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 
(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
 
13.1.2.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
13.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 
(trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por reincidência, no mínimo de 03 (três) vezes, em não apresentação de amostra, quando 
solicitada: até 01 (um) ano; 
d) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro 
de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) 
anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que 
o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
 
13.1.3.1 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a 
Declaração de inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta 
cometida. 

13.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas 
pelo Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

13.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da intimação. 

13.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 
(cinco) dias úteis. 

13.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação 
do ato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Pedro Canário e será a cargo da Secretaria 
requisitante, conforme seguinte dotação orçamentária. 

0901001030100512.038 - PAB FIXO 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha - 00033 Fonte de Recurso - 12030000 

0901001030200492.050 - COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00118 Fonte de Recurso - 12030000 

0901001030500142.048 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00141Fonte de Recurso - 
12030000 

090100103010092.042 - OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00153 Fonte de Recurso - 12030000 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 Será firmado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o licitante vencedor que terá suas cláusulas 

e condições reguladas pelas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993.  

15.2 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser aditada, estritamente, nos termos previsto na 

Lei nº 8.666/93, após manifestação formal da Procuradoria do Município. 

15.3 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de decair o direito de contratação conforme estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 

15.4  O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados do dia 

posterior à data de sua publicação no Diário Oficial. 

15.5  O prazo de vigência da contratação decorrente desse Registro de Preços apresentará como 

termo inicial o recebimento da Ordem de Serviços, e como termo final o recebimento definitivo dos 

serviços pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem 

prejuízo para o prazo mínimo de garantia dos serviços prestados. 

16.   ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

16.1  A estimativa de consumo mínimo e máximo, bem como a quantidade mínima a ser cotada por 

cada licitante, obedecerá ao disposto no Anexo I. 

16.2 O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 

fizerem nas compras, até  25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de 

fornecimento estabelecida neste edital. 

16.3  A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham participado do 

certame não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo registrado para cada item, independente do 

número de órgãos não participantes que realizem a adesão e ainda dependerá, da autorização do 

órgão gerenciador, de aceitação de fornecimento pelo particular, observados, ainda, os seguintes 

critérios: 

a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do certame 
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não serão computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens 16.1 a 16.3; 

b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação de suas 

respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no item 16.1; 

c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do certame, 

na hipótese de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente assumidas, o que será 

aferido pelo órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada. 

16.4 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 

pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº.  8.666/93, mediante fundamentação, 

assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no 
banco e respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as 
etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal 
conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 

16.2 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número 
do Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

16.3 - A PMPC poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.  

16.4 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária 
ou de terceiros.  

16.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. Art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.  

17.2 - A PMPC reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas e em 
quaisquer tipo de documento, em qualquer fase da licitação. 

17.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados.  

17.4 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário.  

17.5 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta PMPC.  
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17.6 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 
8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes.  

17.7 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.  

17.8 - Informações complementares inerentes ao edital e este pregão poderão ser obtidas pelos 
interessados através do E-mail licitação@pedrocanario.es.gov.br 
<mailto:licitação@pedrocanario.es.gov.br>.  

17.8.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 

17.9 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

17.10 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução dos serviços 
licitados. 

17.13 - A devolução dos envelopes "HABILITAÇÃO" para as empresas não vencedores da licitação, 
ocorrerá após a formalização do contrato, mediante recibo assinado pelo representante da empresa, 
e, Se em até 10 (dez) dias após a publicação do Resumo do Contrato não houver ocorrido a retirada 
dos envelopes os mesmos serão destruídos. 

17.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Pedro Canário- 
ES, com exclusão de qualquer outro. 

17.15 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição:  

17.15.1 - Termo de Referência - Especificação do objeto e demais condições;  
17.15.2 - Anexo I - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados 
17.15.3 - Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento.  
17.15.4 - Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
17.15.5 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa 
17.15.6 - Anexo V - Modelo de Formação de Preços/Proposta 
17.15.7 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta 
17.15.8 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Superveniência 
17.15.9 - Anexo VIII - Modelo de Declaração inciso XXXIII, Art. 7° CF 
17.15.10 - Anexo IX - Minuta da Ata 
17.15.11 - Anexo X - Minuta do Contrato 

  
Pedro Canário/ES, 30 de julho de 2018 

 
 

LUIZ CARLOS DADALTO FILHO 
Pregoeiro 

mailto:o@pedrocanario.es.gov.br
mailto:o@pedrocanario.es.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Aquisição de MOVEIS PARA ESCRITÓRIOS e EQUIPAMENTOS, conforme anexo I do presente 

Termo de Referência.  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se de objeto indispensável para um bom atendimento nas unidades básicas de saúde. 

2.2. As despesas para aquisição destes objetos na sua maioria correrão por conta dos 

RECURSOS DO SUS. 

2.3. Entretanto, não havendo previsibilidade acerca do consumo real necessário ao longo do 

ano, e ainda considerando que a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA não dispõe de depósito 

adequado para estocagem de grande quantidade de itens, faz-se extremamente necessária a possibilidade 

de pronto fornecimento para eventuais utilizações, a fim de não comprometer os serviços do órgão. 

2.4. A contração de pessoa jurídica para a execução das atividades lista no objeto acima 

mencionado obedecerá às normas e procedimentos administrativos das Leis 10.52/2002 e 8.666/1993 e 

suas alterações.  

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

3.1. As propostas serão julgadas de acordo com o disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

prevalecendo, para efeito de classificação, o critério de MENOR PREÇO LOTE OU POR ITEM, ficando a 

critério do pregoeiro definir a melhor opção. 

3.2. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas concernentes ao fornecimento 

dos objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuições, despesas com mão de obra, instalação e outras 

que se fizerem necessárias à plena e completa execução do objeto deste termo. 

3.3. O valor máximo admitido para esta contratação estará estimado no mapa de apuração na 

pesquisa de preço de mercado; 

4. DO PRAZO DE ENTREGA OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

4.1.  O fornecimento dos objetos registrados neste processo será entregue após a celebração do 

Contrato e a emissão do Pedido de Fornecimento específico; 

4.2. As solicitações dar-se-ão FORMA PARCELADA, de acordo com a necessidade e 

conveniência da Secretaria solicitante, durante toda a vigência do contrato que será de 12 MESES 

CONTATOS APÓS SUA ASSINATURA, através de servidores previamente autorizados, os quais 

solicitarão os produtos junto à contratada; 

4.3.  O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde: Av. Alberto 

dos Reis Castro, 288, Centro, Pedro Canário/ES, CEP. 29.970-000, 

4.4. Horário para entrega das 08:00h as 11:00h e das 13:00h as 16:30h de segunda feira a sexta 

feira. 
4.5. A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a SEMSA, através do telefone (27) 3764-

3612/3622/3630 ou e-mail compras.saude@pedrocanario.es.gov.br , para fazer o agendamento da entrega. 

mailto:compras.saude@pedrocanario.es.gov.br
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4.6. O PRAZO PARA A ENTREGA DO MATERIAL SERÁ DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS 
APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELO GESTO DO CONTRATO, 
SENDO QUE AS ENTREGAS SERÃO EFETUADAS EM CONFORMIDADE COM AS SOLICITAÇÕES 
ESTIPULADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, ONDE AS ENTREGAS DOS MATERIAIS DEVERÃO 
SER EFETUADAS PELA CONTRATADA, SEM CUSTOS ADICIONAIS AO OBJETO CONTRATADO; 

4.7. A empresa contratada deverá fornecer os produtos dos tipos, tamanhos e quantidades 
satisfatórias ao cumprimento do contrato. A Fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a substituição 
de qualquer produto não satisfatório. 

4.8. Ocorrendo rejeição dos produtos recusados por não se enquadrar na especificação 
estipulada ou apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no ato da entrega ou no 
período de verificação, o Contratado deverá substituir o objeto ou refazer o serviço no prazo máximo de 02 
(dois) dias, a contar da data em que for comunicado da cita rejeição, sem ônus para o Contratante, sob 
pena de o não fazendo, ensejar nas sansões cominadas em Lei. 

4.9. Os materiais Licitados terão que estar dentro das normas de legislação vigente de 
qualidade/técnica; relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

5. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO: 

5.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

5.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

5.1.1.1. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes do edital e da 

proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 

5.1.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

5.1.2.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização do 

contrato avaliará as características do material que, estando em conformidade com as 

especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

5.2. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a 

substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da notificação, aqueles que apresentem vícios que 

os tornem impróprios ou inadequados para o consumo a que se destinam. 

5.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser 

recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e 

fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor, nos termos dos subitens 5.4 e 5.5.  

5.4. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em 

desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo inferior ao solicitado, à fiscalização notificará por 

escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o material recusado ou complementar o material 

faltante, no prazo que lhe restar daquele indicado no subitem 4.6. 

5.5. Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade 

com as condições editalícia, o fiscal do contrato encaminhará a nota fiscal para pagamento, acompanhada 

de relatório circunstanciado, com vistas à glosa do valor do material recusado ou não entregue, informando, 

ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual aplicação de multa. 

5.6. Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal de o contrato providenciar, junto à Secretaria de 

Finanças, a emissão de nota fiscal para acompanhamento do material a ser devolvido, notificando a 
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Contratada para que proceda à retirada deste, às suas expensas, no prazo de 90 dias, contados do 

recebimento da notificação. 

5.7. O material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será 

enviado para entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou 

para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

5.8. A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 

poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

5.9. Consoante o disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens devem ser 

fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam 

restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo, projetadas de forma a serem 

reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que 

contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível. 

6. DA AMOSTRA: 

6.1. Se houver a necessidade a Secretaria Municipal de Saúde se reservará ao direito de solicitar 

amostras para avaliação. 

6.2. A avaliação de amostras não deve ser realizada na etapa de habilitação, podendo se dar na 

fase de classificação. Nessa oportunidade, examina-se de maneira documental a proposta classificada em 

primeiro lugar, na forma do art. 4º, inciso XI, da Lei nº 10.520/2002 e art. 11, inciso XII, do Decreto nº 

3.555/2000, e, caso aceita, solicita-se ao licitante que envie amostras do objeto a serem submetidas ao 

procedimento de avaliação.  

6.3. Em caso de aprovação, o processo licitatório segue para a fase de habilitação (art. 4º, inciso 

XII, Lei nº 10.520/2002) e, se também atendidas às condições habilitatórias, o licitante é declarado vencedor 

(art. 4º, inciso XV) e o objeto é adjudicado (inciso XXI do mesmo artigo).  

6.4. Ressalte-se que a avaliação de amostras deve se dar somente após a etapa de lances, 

preservando o potencial ganho de economia viabilizado pelos lances no Pregão. 

7. DA GARANTIA PELO SERVIÇO PRESTADO: 

7.1. A Contratada, no ato de entrega dos bens, deverá apresentar o Termo de Garantia Contratual. 

7.2. A Contratada deverá oferecer garantia, pelo prazo mínimo de 01 (um) anos, para os itens a 

ser adquiridos, a partir do recebimento definitivo. 

7.3. Na vigência da garantia, a contratada deverá oferecer assistência técnica permanente, 

prestada por equipe especializada, sem ônus adicionais para o contratante. 

7.4. A Contratada deverá apresentar, a cada procedimento de assistência técnica, relatório 

contendo a data de abertura do chamado, a identificação do vício constatado e as providências tomadas ou 

a serem adotadas, informando o prazo necessário para concluir a assistência, que não poderá ser superior 

a 30 dias, a contar da data de abertura do chamado. 

7.5. Não sendo o vício sanado no prazo do subitem 6.4, a fiscalização do contrato notificará a 
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contratada para que substitua o produto por outro novo da mesma espécie, marca e modelo, em perfeitas 

condições de uso, em no máximo 30 (trinta) dias, contados da notificação, sob pena de ser-lhe aplicadas as 

sanções previstas no edital e no contrato. 8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 

8.1. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar 

quaisquer das prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE; 

8.2. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 

8.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

instrumento convocatório da licitação; 

8.4. Manter pessoal especializado para a execução dos serviços; 

8.5. Manter pessoal, em serviço nas instalações da CONTRATADA, devidamente identificado com 

crachás e com especial atenção à segurança, higiene e apresentação pessoal; 

8.6. Disponibilizar para a CONTRATADA um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento 

de números de telefone, e-mail ou outra forma de comunicação para abertura de chamadas; 

8.7. Corrigir, a suas expensas, os serviços ou produtos que forem entregues com vícios defeitos ou 

incorreções, efetuando as devidas substituições num prazo de ate 08 (oito) horas úteis; 

8.8. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, físicas, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 

direta do contratado, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

8.9. Ser responsável por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos serviços, 

assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições. 

8.10.  

9. DA RESPONSABILIDADE PELA  FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A fiscalização contratual será realizada por servidor lotado nesta Secretaria, no qual será designado 

através de Portaria Interna a ser emitida após a assinatura do contrato, para fiscal do contrato. 

9.2. A CONTRATADA se responsabiliza pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE reserva-se o 

direito de, sem que qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre a prestação dos serviços, por intermédio do servidor designado para a 

fiscalização. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

10.1. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar 

quaisquer das prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE; 

10.2. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do 

contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 

10.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas no instrumento convocatório da licitação; 

10.4. Manter pessoal especializado para a execução dos serviços; 

10.5. Manter pessoal, em serviço nas instalações da CONTRATADA, devidamente identificado 

com crachás e com especial atenção à segurança, higiene e apresentação pessoal; 

10.6. Disponibilizar para a CONTRATADA um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail ou outra forma de comunicação para abertura de chamadas; 

10.7. Corrigir, a suas expensas, os serviços ou produtos que forem entregues com vícios defeitos 

ou incorreções, efetuando as devidas substituições num prazo de ate 02 (dois) dias úteis; 

10.8. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, físicas, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 

decorrência direta do contratado, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

10.9. Ser responsável por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos 

serviços, assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

11.1. Emitir ordem de serviço ou de fornecimento com todas as informações necessárias para a perfeita 

prestação do serviço, por intermédio do representante designado pela administração; 

11.2. Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por 

servidores especialmente designados; 

11.3. Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições e preços pactuados, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais e legais, podendo rejeitar no todo ou em parte os 

serviços executados e materiais fornecidos em desacordo; 

11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no 

curso de execução dos serviços ou fornecimento dos produtos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

11.5. Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou 

adequação do fornecimento e serviços prestados pela CONTRATADA; 

11.6. Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimento necessários à realização do 

objeto contratual; 

11.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas contratuais e legais, permitindo acesso de seu pessoal técnico, de modo a 

viabilizar a prestação dos serviços; 

11.8. Controlar todos os pedidos de serviço e produtos, para posterior conferencia com a nota 

fiscal emitida pela CONTRATADA. 

12. DAS PENALIDADES: 

12.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação 

dos serviços, sujeitando-se as penalidades constantes no art. 7º da Lei 10.520/02 e nos artigos. 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93, a saber: 

12.2. Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referencia, que não 
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gerem prejuízo para o Município; 

12.3. Multa d 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da 

contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado par inicio na execução do contrato, que 

será calculada pela formula M= 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente M: = Valor da multa, C= valor 

da obrigação e D= número de dias em atraso; 

12.4. Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada fornecimento ou 

prestação de serviços realizados fora do prazo estabelecido no Termo de Referencia; 

12.5. Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa 

em prestar os serviços previstos neste Termo de Referencia ou os descumprimentos contratuais que levem 

à rescisão do contrato; 

12.6. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Pedro Canário-ES por um período de até 02 (dois) anos, no caso de recusa quanto à prestação dos 

serviços e fornecimentos, assim como os descumprimentos contratuais que levem à rescisão do contrato; 

12.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos caos 

de pratica de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais 

como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 

12.8. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/93; 

12.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração depois da devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa previa; 

12.10. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razoes de defesa; 

12.11. O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da 

intimação, onde devera ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 

8.666/93; 

12.12. A aplicação da sanção declarada de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente 

da CPL, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida depois de 02 (dois) anos de sua aplicação. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Secretaria de Municipal de Saúde, 

de NOTA FISCAL ELETRONICA para o fornecimento de produtos ou NOTA FISCAL para a prestação de 

serviços, juntamente com o relatório gerencial das despesas emitido pela CONTRATADA, bem como os 

documentos: 

a) Requerimento de pagamento; 

b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União; 

e) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual; 

f)  Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

13.2. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 

pagamento no prazo de 10 (dez) dias uteis após a respectiva apresentação; 

13.3. Depois do 10º (décimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 
VM=VF x 0,33 x ND 
                100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 

ND = Número de dias em atraso; 

13.4. Serão retidas na fonte, quando dos pagamentos, as alíquotas dos tributos conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 480, DE 15/1/2004 DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL e 

outras aplicáveis à espécie. 

13.5. No caso da Contratada ser optante pelo SIMPLES não estará sujeita a retenção, mas, 

deverá apresentar o termo de opção devidamente autenticado, quando da apresentação da NOTA FISCAL 

ELETRONICA/ NOTA FISCAL, sob pena de ser realizada a retenção dos tributos a que se refere à citada 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. 

13.6. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será solicitada à empresa 

CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente seja contado 

a partir da data da regularização; 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

14.1.1. Orçamento Vigente do Município de Pedro Canário - Processo nº 1613/2017 

FICHA: 33 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 12.03.00.00 - Recursos SUS 

FICHA: 118 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 12.03.00.00 - Recursos SUS 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na Secretaria de Saúde com o servidor 
Gerbis Santos, no endereço: Rua São Paulo, 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário- ES, CEP 29.970-
000, e-mail compras.saude@pedrocanario.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3764-3612/3622/3630; 

mailto:compras.saude@pedrocanario.es.gov.br,
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16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA: 

16.1. Gerbis Santos 

 
RANSMILLER BRUNELLI CAMPORESI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GESTOR DE CONTRATO DECRETO 
199/2017 01/09/2017 
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ANEXO I  

RELAÇÃO DOS OBJETOS/SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

LOTE 001 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

01 

CONDICIONADOR DE AR "SPLIT"  – INSTALADO 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, CAPACIDADE 
12.000BTU/H - REFRIGERAÇÃO - BIFÁSICA 220V - 60 
HZ 
CAPACIDADE (BTU/H) MÍNIMA: 12.000 BTUS 
VOLTAGEM: 220V 
CICLO: FRIO 
TIPO DE CONDENSADORA: HORIZONTAL 
INDICADOR DE TEMPERATURA NA EVAPORADORA: 
SIM 
CONTROLE REMOTO: SIM 
REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO: SIM 
SLEEP: SIM 
SWING: SIM 
TIMER: SIM 
TURBO: SIM 
DESUMIDIFICAÇÃO: SIM 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA: SIM 
DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE EVAPORADORA E 
CONDENSADORA: ATÉ 15 METROS 
INSTALAÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE 
GARANTIA: 12 MESES APÓS A INSTALAÇÃO 

UND 09 

 

  

02 

CONDICIONADOR DE AR DIGITAL "SPLIT" ("HI WALL") 
– INSTALADO 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, CAPACIDADE 
24.000BTU/H - REFRIGERAÇÃO - BIFÁSICA 220V - 60 
HZ 
CAPACIDADE (BTU/H) MÍNIMA: 24.000 BTUS 
VOLTAGEM: 220V 
CICLO: FRIO 
TIPO DE CONDENSADORA: VERTICAL (BARRIL) 
INDICADOR DE TEMPERATURA NA EVAPORADORA: 
SIM 
CONTROLE REMOTO: SIM 
REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO: SIM 
SLEEP: SIM 
SWING: SIM 
TIMER: SIM 
TURBO: SIM 
DESUMIDIFICAÇÃO: SIM 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA: SIM 
DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE EVAPORADORA E 
CONDENSADORA: ATÉ 15 METROS 
INSTALAÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE 
GARANTIA: 12 MESES APÓS A INSTALAÇÃO 

UND 03 

 

  

06 

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
MÍNIMO DE 03 PÁS EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA  
CHAVE DESLIZANTE 
PEÇAS EM POLIPROPILENO  
EQUIPADO COM PROTETOR TÉRMICO  
CERTIFICADO PELO INMETRO  
MÍNIMO DE 1500 RPM 
VELOCIDADE AJUSTÁVEL 
INCLINAÇÃO REGULÁVEL 
MOTOR ESPECIAL COM DUPLO ROLAMENTO 
PRETO COM GRADE CROMADA  
GRADE REMOVÍVEL 
TENSÃO: BIVOLT 
POTENCIA MÍNIMA(W) 200W 
COR: PRETO OU BRANCO 

 
 
 
UND 

 
10 
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27 

VENTILADOR DE COLUNA - 40CM - 3 VELOCIDADES 
VENTILADOR DE COLUNA - 3 VELOCIDADES 
O VENTILADOR DEVERÁ TER 3 FUNÇÕES EM UM 
ÚNICO PRODUTO, MESA, PAREDE E COLUNA, COM 
OS TRÊS SUPORTE INDIVIDUAIS. 
FUNÇÃO TURBO SILÊNCIO. 
POTÊNCIA MÍNIMA 126 W 
CORPO E HÉLICE FABRICADO EM POLIPROPILENO; 
SUPORTE PARA PAREDE, MESA E COLUNA; 
NUMERO MÍNIMO DE PÁS: 06 
ALIMENTAÇÃO: 110VOLTS 
DIMENSÃO MÍNIMA DA HÉLICE 40CM 

UND 02 

 

  

30 

CONDICIONADOR DE AR "SPLIT"  – INSTALADO 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, CAPACIDADE 
12.000BTU/H - REFRIGERAÇÃO - BIFÁSICA 220V - 60 
HZ 
CAPACIDADE (BTU/H) MÍNIMA: 12.000 BTUS 
VOLTAGEM: 220V 
CICLO: FRIO 
TIPO DE CONDENSADORA: HORIZONTAL 
INDICADOR DE TEMPERATURA NA EVAPORADORA: 
SIM 
CONTROLE REMOTO: SIM 
REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO: SIM 
SLEEP: SIM 
SWING: SIM 
TIMER: SIM 
TURBO: SIM 
DESUMIDIFICAÇÃO: SIM 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA: SIM 
DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE EVAPORADORA E 
CONDENSADORA: ATÉ 15 METROS 
INSTALAÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE 
GARANTIA: 12 MESES APÓS A INSTALAÇÃO 

UND 01 

 

  

31 

CONDICIONADOR DE AR DIGITAL "SPLIT" ("HI WALL") 
– INSTALADO 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, CAPACIDADE 
24.000BTU/H - REFRIGERAÇÃO - BIFÁSICA 220V - 60 
HZ 
CAPACIDADE (BTU/H) MÍNIMA: 24.000 BTUS 
VOLTAGEM: 220V 
CICLO: FRIO 
TIPO DE CONDENSADORA: VERTICAL (BARRIL) 
INDICADOR DE TEMPERATURA NA EVAPORADORA: 
SIM 
CONTROLE REMOTO: SIM 
REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO: SIM 
SLEEP: SIM 
SWING: SIM 
TIMER: SIM 
TURBO: SIM 
DESUMIDIFICAÇÃO: SIM 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA: SIM 
DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE EVAPORADORA E 
CONDENSADORA: ATÉ 15 METROS 
INSTALAÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO SEM 
ONUS PARA O CONTRATANTE 
GARANTIA: 12 MESES APÓS A INSTALAÇÃO 

UND 02 

 

  

 
 

LOTE 002 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

12 
REFRIGERADOR FROST FREE 280L 
CAPACIDADE MÍNIMA: 280 LITROS / VOLTAGEM: 110V 
/ GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES / COR BRANCO 

 
UND 02 
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13 
FRIGOBAR 120L 
CAPACIDADE MÍNIMA: 120 LITROS / VOLTAGEM: 110V 
/ GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES / COR BRANCO 

 
UND 01 

 
  

15 

REFRIGERADOR E PURIFICADOR DE ÁGUA 
VAZÃO NOMINAL: 40 - 60 L/H / VAZÃO DE ÁGUA: 
NATURAL E GELADA / VIDA ÚTIL DO FILTRO: NÃO 
INFERIOR A 09 MESES OU 2250 L / REDUÇÃO DE 
CLORO LIVREC1 / RETENÇÃO DE PARTÍCULASP1 / 
EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA / PRESSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 0,5 A 4,0 BAR / VOLTAGEM: 
BIVOLT / GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

UND 03 

 

  

28 

REFRIGERADOR FROST FREE 280L 
CAPACIDADE MÍNIMA: 280 LITROS 
VOLTAGEM: 110V 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 
COR BRANCO 

UND 01 

 

  

 

LOTE 003 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

03 

LONGARINA COM 03 LUGARES COM APOIO PARA 
BRAÇOS 
ESTRUTURA DESENVOLVIDA EM TUBO INDUSTRIAL 
DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO 
ABNT 1008 / 1020 COM TRAVESSA NA 
CONFIGURAÇÃO RETANGULAR COM AS MEDIDAS 
DE  60X40 MM E ESPESSURA 1.2MM E PÉS E, TUBO 
Ø31,75 MM COM PAREDE DE 1,5MM FABRICADO 
PELO PROCESSO DE MECÂNICO DE CURVAMENTO 
DE TUBOS. SUPORTES DE FIXAÇÃO DO ASSENTO 
PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008 /1020 VINCADA NA ESPESSURA DE 4,75MM, 
CONFORMADO PELO PROCESSO DE ESTAMPAGEM 
E SOLDADO NA ESTRUTURA PELO PROCESSO DE 
SOLDAGEM (MIG).CADA PÉ CONTEM 02 
DESLIZADORES FIXOS, DESENVOLVIDOS PARA 
MANTER A BASE APOIADA SOBRE O PISO E 
PRINCIPALMENTE EVITAR O CONTADO DIRETO DO 
METAL COM AS SUPERFÍCIES DE APOIO. 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO E EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO 
POLIPROPILENO ( PP ), DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
ATRITO E DESGASTE. OS PÉS SE UNEM À 
TRAVESSA POR MEIO DE ENCAIXE CÔNICO 
FABRICADO EM TUBO DE SECÇÃO OBLONGA 29X58 
COMPAREDE DE 1,9MM CONFORMADO POR 
ESTAMPAGEM E SOLDADO ÀS TRAVESSAS E PÉS 
PELO PROCESSO DE SOLDAGEM (MIG). O 
CONJUNTO ESTRUTURA RECEBE UMA PROTEÇÃO 
CONTRACORROSÃO; CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO Á BASE DE ZINCO E 
REVESTIDA POR PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 
PÓ. ASSENTO: CONJUNTO CONSTITUÍDO 
ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO COM 
PORCAS GARRA ¼”, FABRICADAS EM AÇO 
CARBONO E REVESTIDAS PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO, FIXADAS NOS 
PONTOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E 
APOIOS DE BRAÇO. NA ESTRUTURA DO ASSENTO É 
FIXADA UMA (01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL 
Á BASE DE POLIURETANO ( PU ) , ERGONÔMICA E  
FABRICADA  ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS 
ÀBASE DE POLIOL / ISOCIANATO PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO SOB PRESSÃO. ESTA ALMOFADA 
POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 45 À 50 
KG/M³. ENCOSTO: O ENCOSTO POSSUI ESTRUTURA 
TERMOPLÁSTICA  INJETADA EM PP POLIPROPILENO 
REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO E COM PORCAS 

UND 04 
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GARRA ¼” FIXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM 
DOS MECANISMOS E LÂMINAS. SUAS DIMENSÕES 
SÃO 450MMDE LARGURA, 450 MM DE ALTURA E 
100MMDE ESPESSURA, COM CANTOS 
ARREDONDADOS.  A ESPUMA POSSUI UMA 
ESPESSURA DE 45 MM NO FORMATO ERGONÔMICO 
LEVEMENTE ADAPTADO AO CORPO. PARA 
ACABAMENTO O ENCOSTO RECEBE UMA 
BLINDAGEM DE TERMOPLÁSTICO INJETADA EM PP 
POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. 
BRAÇOS:  
CONSISTE EM UMA ESTRUTURA METÁLICA EM 
ARCO FECHADO FABRICADO EM AÇO1008/1020 
REVESTIDA COM PU INTEGRAL SKIN TEXTURIZADO, 
COM DUAS FLANGES EM “L” PARA FIXAÇÃO AO 
ASSENTO.NESSA OPÇÃO DE BRAÇO CADA 
ASSENTO RECEBE UM PAR DE BRAÇOS. MEDIDAS  
1620X900X460 (MEDIDA TOTAL DA LONGARINA).  
Apresentar junto com a proposta comercial 

 Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos atendem 
os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação 
pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 
horas. 

 Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade 
com a Norma Regulamentadora – NR 17 
emitido por um Ergonomista Acreditado pela 
ABERGO e um Engenheiro de Segurança do 
Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA 
. 

 Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos atendem 
os requisitos da NBR 8095/2015, com duração 
igual ou superior a 600 horas. 

 Laudo de acordo com a NBR 9209/86 
atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou 
superior a 1,2g/m². 

 Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e 
resultado de espessura máxima de 74 micras. 

 Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, 
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m 
sem causar trincas. 

 Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação 
da Resistência à corrosão por exposição ao 
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou 
superior a 600 horas. 

 Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos atendem 
os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação 
pela  NBR 5841/2015 com duração igual  a 600 
horas. 

04 

LONGARINA COM 04 LUGARES COM APOIO PARA 
BRAÇOS 
 
ESTRUTURA DESENVOLVIDA EM TUBO INDUSTRIAL 
DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO 
ABNT 1008 / 1020 COM TRAVESSA NA 
CONFIGURAÇÃO RETANGULAR COM AS MEDIDAS 
DE  60X40 MM E ESPESSURA 1.2MM E PÉS E, TUBO 
Ø31,75 MM COM PAREDE DE 1,5MM FABRICADO 
PELO PROCESSO DE MECÂNICO DE CURVAMENTO 
DE TUBOS. SUPORTES DE FIXAÇÃO DO ASSENTO 
PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008 /1020 VINCADA NA ESPESSURA DE 4,75MM, 
CONFORMADO PELO PROCESSO DE ESTAMPAGEM 
E SOLDADO NA ESTRUTURA PELO PROCESSO DE 
SOLDAGEM (MIG).CADA PÉ CONTEM 02 
DESLIZADORES FIXOS, DESENVOLVIDOS PARA 
MANTER A BASE APOIADA SOBRE O PISO E 
PRINCIPALMENTE EVITAR O CONTADO DIRETO DO 
METAL COM AS SUPERFÍCIES DE APOIO. 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO E EM 

UND 07 
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MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO 
POLIPROPILENO ( PP ), DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
ATRITO E DESGASTE. OS PÉS SE UNEM À 
TRAVESSA POR MEIO DE ENCAIXE CÔNICO 
FABRICADO EM TUBO DE SECÇÃO OBLONGA 29X58 
COMPAREDE DE 1,9MM CONFORMADO POR 
ESTAMPAGEM E SOLDADO ÀS TRAVESSAS E PÉS 
PELO PROCESSO DE SOLDAGEM (MIG). O 
CONJUNTO ESTRUTURA RECEBE UMA PROTEÇÃO 
CONTRACORROSÃO; CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO Á BASE DE ZINCO E 
REVESTIDA POR PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 
PÓ. ASSENTO: CONJUNTO CONSTITUÍDO 
ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO COM 
PORCAS GARRA ¼”, FABRICADAS EM AÇO 
CARBONO E REVESTIDAS PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO, FIXADAS NOS 
PONTOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E 
APOIOS DE BRAÇO. NA ESTRUTURA DO ASSENTO É 
FIXADA UMA (01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL 
Á BASE DE POLIURETANO ( PU ) , ERGONÔMICA E  
FABRICADA  ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS 
ÀBASE DE POLIOL / ISOCIANATO PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO SOB PRESSÃO. ESTA ALMOFADA 
POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 45 À 50 
KG/M³. ENCOSTO: O ENCOSTO POSSUI ESTRUTURA 
TERMOPLÁSTICA  INJETADA EM PP POLIPROPILENO 
REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO E COM PORCAS 
GARRA ¼” FIXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM 
DOS MECANISMOS E LÂMINAS. SUAS DIMENSÕES 
SÃO 450MMDE LARGURA, 450 MM DE ALTURA E 
100MMDE ESPESSURA, COM CANTOS 
ARREDONDADOS.  A ESPUMA POSSUI UMA 
ESPESSURA DE 45 MM NO FORMATO ERGONÔMICO 
LEVEMENTE ADAPTADO AO CORPO. PARA 
ACABAMENTO O ENCOSTO RECEBE UMA 
BLINDAGEM DE TERMOPLÁSTICO INJETADA EM PP 
POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. 
BRAÇOS:  
CONSISTE EM UMA ESTRUTURA METÁLICA EM 
ARCO FECHADO FABRICADO EM AÇO1008/1020 
REVESTIDA COM PU INTEGRAL SKIN TEXTURIZADO, 
COM DUAS FLANGES EM “L” PARA FIXAÇÃO AO 
ASSENTO.NESSA OPÇÃO DE BRAÇO CADA 
ASSENTO RECEBE UM PAR DE BRAÇOS. MEDIDAS  
1620X900X460 (MEDIDA TOTAL DA LONGARINA).  
Apresentar junto com a proposta comercial 

 Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos atendem 
os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação 
pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 
horas. 

 Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade 
com a Norma Regulamentadora – NR 17 
emitido por um Ergonomista Acreditado pela 
ABERGO e um Engenheiro de Segurança do 
Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA 
. 

 Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos atendem 
os requisitos da NBR 8095/2015, com duração 
igual ou superior a 600 horas. 

 Laudo de acordo com a NBR 9209/86 
atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou 
superior a 1,2g/m². 

 Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e 
resultado de espessura máxima de 74 micras. 

 Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, 
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m 
sem causar trincas. 
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 Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação 
da Resistência à corrosão por exposição ao 
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou 
superior a 600 horas. 

 Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos atendem 
os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação 
pela  NBR 5841/2015 com duração igual  a 600 
horas. 

05 

LONGARINA UNIVERSITÁRIA SECRETÁRIA COM 03 
LUGARES COM APOIO PARA BRAÇOS 
CONJUNTO MONTADO SOBRE LONGARINAS COM 3 
LUGARES. ESTRUTURA DESENVOLVIDA EM TUBO 
INDUSTRIAL DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008 / 1020 COM TRAVESSA NA 
CONFIGURAÇÃO RETANGULAR COM AS MEDIDAS 
DE 60X40 MM E ESPESSURA 1.2MM E PÉS E, TUBO 
Ø31,75 MM COM PAREDE DE 1,5MM FABRICADO 
PELO PROCESSO DE MECÂNICO DE CURVAMENTO 
DE TUBOS. SUPORTES DE FIXAÇÃO DO ASSENTO 
PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008 /1020 VINCADA NA ESPESSURA DE 4,75MM, 
CONFORMADO PELO PROCESSO DE ESTAMPAGEM 
E SOLDADO NA ESTRUTURA PELO PROCESSO DE 
SOLDAGEM (MIG). CADA PÉ CONTEM 02 
DESLIZADORES FIXOS, DESENVOLVIDOS PARA 
MANTER A BASE APOIADA SOBRE O PISO E 
PRINCIPALMENTE EVITAR O CONTADO DIRETO DO 
METAL COM AS SUPERFÍCIES DE APOIO. 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO E EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO 
POLIPROPILENO ( PP ), DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
ATRITO E DESGASTE. OS PÉS SE UNEM À 
TRAVESSA POR MEIO DE ENCAIXE CÔNICO 
FABRICADO EM TUBO DE SECÇÃO OBLONGA 29X58 
COM PAREDE DE 1,9MM CONFORMADO POR 
ESTAMPAGEM E SOLDADO ÀS TRAVESSAS E PÉS 
PELO PROCESSO DE SOLDAGEM (MIG). DOIS PÉS. 
AS EXTREMIDADES DA LONGARINA SÃO 
COMPOSTAS POR PONTEIRAS, DESENVOLVIDAS 
PARA PROTEÇÃO E ACABAMENTO DO CONJUNTO E 
FABRICADAS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO 
POLIPROPILENO ( PP ).  
O CONJUNTO ESTRUTURA RECEBE UMA PROTEÇÃO 
CONTRA CORROSÃO; CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO Á BASE DE ZINCO E 
REVESTIDA POR PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 
PÓ. O ASSENTO POSSUI AINDA UMA CARENAGEM 
PLÁSTICA INJETADA EM POLIPROPILENO QUE É 
ENCAIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE GARRAS 
INCORPORADAS NA PRÓPRIA ESTRUTURA DO 
ASSENTO, DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E 
GRAMPOS. A ALTURA DO ASSENTO AO PISO É DE 
460 MM. COMPONENTE UTILIZADO COMO 
SUSTENTAÇÃO DA REGIÃO DO APOIO LOMBAR E 
QUE POSSUI A FUNCIONALIDADE DE ACOMODAR 
CONFORTAVELMENTE AS COSTAS NUM DESENHO 
COM CONCORDÂNCIAS DE RAIOS E CURVAS 
ERGONÔMICAS, E QUE MODELAM DE FORMA 
AGRADÁVEL E ANATÔMICA AOS DIVERSOS 
BIÓTIPOS DE USUÁRIOS. O ENCOSTO POSSUI 
ESTRUTURA TERMOPLÁSTICA INJETADA EM PP 
POLIPROPILENO REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO 
E COM PORCAS GARRA ¼” FIXADAS NOS PONTOS 
DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E LÂMINAS. 
SUAS DIMENSÕES SÃO 455MMDE LARGURA, 410 
MMDE ALTURA E 80MMDE ESPESSURA, COM 
CANTOS ARREDONDADOS.  A ESPUMA POSSUI UMA 
ESPESSURA DE 45 MMNO FORMATO ERGONÔMICO 
LEVEMENTE ADAPTADO AO CORPO. PARA 
ACABAMENTO O ENCOSTO RECEBE UMA 
BLINDAGEM DE TERMOPLÁSTICO INJETADA EM PP 
POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
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DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS.  
NA ESTRUTURA DO ENCOSTO É FIXADA UMA (01) 
ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL Á BASE DE 
POLIURETANO ( PU ) , ERGONÔMICA E FABRICADA  
ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS Ä BASE DE 
POLIOL / ISOCIANATO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
SOB PRESSÃO. ESTA ALMOFADA POSSUI 
DENSIDADE CONTROLADA DE 40 A45KG/M³ 
PODENDO OCORRER VARIAÇÕES NA ORDEM DE +/-
2 KG/ M. A LÂMINA QUE LIGA O ENCOSTO AO 
ASSENTO É FABRICADA EM CHAPA DE AÇO 
1008/1020 COM 4,75MM DE ESPESSURA COM VINCO 
CENTRAL PARA MAIOR RESISTÊNCIA.  
O CONJUNTO É REVESTIDO EM LAMINADO VINÍLICO 
)  PELO PROCESSO DE TAPEÇAMENTO 
CONVENCIONAL.  MEDIDA 1620X860. 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO 460. ALTURA DO 
CHÃO ATÉ O ASSNETO 460MM. BRAÇO PARA 
PRANCHETA. CONSISTE EM UMA ESTRUTURA 
METÁLICA EM ARCO FECHADO FABRICADO EM 
AÇO1008/1020 REVESTIDA COM PU INTEGRAL SKIN 
TEXTURIZADO, COM DUAS FLANGES EM “L” PARA 
FIXAÇÃO AO ASSENTO. POSSUI TAMBÉM UM 
MECANISMO ESCAMOTEÁVEL ONDE É FIXADA A 
PRANCHETA. NESSA OPÇÃO DE BRAÇO COM 
PRANCHETA APENAS O ASSENTO DA EXTREMIDADE 
IRÁ RECEBER UM PAR DE BRAÇOS. OS OUTROS 
ASSENTOS TERÃO APENAS O BRAÇO COM 
PRANCHETA COMPARTILHADO. A PRANCHETA AO 
ESCAMOTEAR TOCA NA TRAVESSA DA LONGARINA. 
 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA ISO 4628-3/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL A 600 HORAS. 

 LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA – NR 17 EMITIDO 
POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO 
PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM 
RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA . 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, COM 
DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 600 
HORAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO 
COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 
1,2G/M². 

 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 
E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 
74 MICRAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 
2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA 
SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR 
TRINCAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 8096, 
AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO 
DE ENXOFRE, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 HORAS. 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA  NBR 5841/2015 COM 
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DURAÇÃO IGUAL  A 600 HORAS. 

19 

CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO. CADEIRA DE 
APROXIMAÇÃO, MODELO EXECUTIVA, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 620MM DE 
PROFUNDIDADE E 516MM DE LARGURA. A 
ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA EM TUBO DE 
DIÂMETRO 25,4MM COM ESPESSURA DE PAREDE 
DE 2,25MM E TRAVESSAS DE CHAPA METÁLICA DE 
2,65MM DE ESPESSURA. DEVE POSSUIR PONTEIRAS 
PLÁSTICAS DE ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES 
DO TUBO E 4 SAPATAS PLÁSTICAS. O ASSENTO 
CONSISTIRÁ EM UMA ESTRUTURA DE MADEIRA 
COM DEZESSEIS (16) PORCAS GARRA DE ROSCA 
1/4" FIXADAS NELA, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 480MM DE LARGURA, 455MM DE 
PROFUNDIDADE E 65MM DE ESPESSURA COM 
CANTOS ARREDONDADOS EESPUMA INJETADA 
COM DENSIDADE DE 45 E 50 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA E DE FORMA LEVEMENTE ADAPTADA 
AOCORPO. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É 
DE 460MM. ENCOSTO DEVE POSSUIR UMA 
ESTRUTURA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO DE FORMA LEVEMENTE ADAPTADA 
AOCORPO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
420MM DE LARGURA POR 380MM DE ALTURA COM 
ESPESSURA DE 98MM COM CANTOS 
ARREDONDADOS E ESPUMA INJETADA COM 
DENSIDADE DE 45 KG/M³ E 50MM DE ESPESSURA, 
MOLDADA ANATOMICAMENTE COM UMA CAPA DE 
ACABAMENTO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. O ASSENTO E 
ENCOSTO DEVERÃO SER UNIDOS UM AO OUTRO 
POR UMA LÂMINA DE AÇO DE 80MM DE LARGURA, 
FEITA EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE 4,75MM DE 
ESPESSURA COM VINCO CENTRAL, FIXADA AO 
ASSENTO E ENCOSTO POR MEIO DE PARAFUSOS 
SEXTAVADOS ¼” X ¾” NA PARTE DO ENCOSTO E ¼” 
X 7/8” NO ASSENTO. ESSE CONJUNTO POR SUA VEZ 
DEVE SER UNIDO À ESTRUTURA POR 4 PARAFUSOS 
¼” X 1.1/4” CALÇADOS POR BUCHAS PLÁSTICAS. 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DESTE PRODUTO 
DEVEM PASSAR POR UM PROCESSO DE BANHOS 
DECAPANTES E DE FOSFATIZAÇÃO E POSTERIOR 
PINTURA COM TINTA EPÓXI A PÓ. APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL 

 CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COMPROVANDO A NORMA ABNT 
13962:2006 MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO – 
CADEIRAS – REQUISITOS E MÉTODOS DE 
ENSAIOS, PELO MODELO DE 
CERTIFICAÇÃO 5. 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA ISO 4628-3/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL A 600 HORAS. 

 LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA – NR 17 EMITIDO 
POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO 
PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM 
RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA . 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, COM 
DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 600 
HORAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 

UND 35 
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POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO 
COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 
1,2G/M². 

 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 
E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 
74 MICRAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 
2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA 
SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR 
TRINCAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 8096, 
AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO 
DE ENXOFRE, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 HORAS. 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA  NBR 5841/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL  A 600 HORAS. 

20 

CADEIRA EXECUTIVA, CONSTITUÍDA DE ASSENTO, 
ENCOSTO, MECANISMO, APOIOS DE BRAÇO, 
COLUNA A GÁS E BASE COM RODÍZIO. O ASSENTO É 
FORMADO POR UMA ESTRUTURA PLÁSTICA 
INJETADA EM POLIPROPILENO COM FIBRA DE 
VIDRO COM PORCAS GARRA ¼” FIXADAS NOS 
PONTOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E 
APOIOS DE BRAÇO. COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 480MM DE LARGURA, 460MM DE 
PROFUNDIDADE E 100MM DE ESPESSURA COM 
CANTOS ARREDONDADOS E ESPUMA INJETADA 
COM DENSIDADE DE 55 E 45 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA, COM FORMATO ERGONÔMICO 
LEVEMENTE ADAPTADO AO CORPO. O ASSENTO 
DEVE POSSUIR UMA CARENAGEM PLÁSTICA 
INJETADA EM POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À 
ESTRUTURA, DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS 
E GRAMPOS. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
DEVE REGULÁVEL DE 420MM À 530MM 
APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO, DA MESMA 
FORMA QUE O ASSENTO, TAMBÉM DEVE POSSUIR 
ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO E COM 
PORCAS GARRA ¼” FIXADAS NOS PONTOS DE 
MONTAGEM DOS MECANISMOS E LÂMINAS. SUAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 455MM DE 
LARGURA, 410MM DE ALTURA E 80MM DE 
ESPESSURA, COM CANTOS ARREDONDADOS E 
ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE DE 33 E 45MM 
DE ESPESSURA COM FORMATO ERGONÔMICO 
LEVEMENTE ADAPTADO AO CORPO. PARA 
ACABAMENTO O ENCOSTO DEVE RECEBER UMA 
CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. 
O MECANISMO CHAMADO DEVE SER UM CONJUNTO 
MECÂNICO QUE POSSUI DUAS ALAVANCAS PARA 
REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO E DA 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. A ALAVANCA DE 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO DEVE SER 
INJETADA EM POLIAMIDA COM FIBRA DE VIDRO E 
POSSUIR ALMA METÁLICA FABRICADA EM DUAS 
CHAPAS DE AÇO DE 2,65MM DE ESPESSURA 
ZINCADAS, O QUE GARANTE RESISTÊNCIA A PEÇA. 
O SISTEMA DE TRAVAMENTO DE RECLINAÇÃO DO 
ENCOSTO DEVE ACONTECER POR MEIO DA 
PRESSÃO EXERCIDA POR UMA MOLA HELICOIDAL 
EM UM CONJUNTO DE LÂMINAS METÁLICAS QUE 
TRAVAM UMAS ÀS OUTRAS POR ATRITO. A 
ALAVANCA DE CONTROLE DE RECLINAÇÃO DO 
ENCOSTO TAMBÉM DEVE SER INJETADA EM 
POLIAMIDA COM FIBRA DE VIDRO. AO SE ACIONAR A 
ALAVANCA PARA CIMA OU PARA BAIXO ELA DEVE 
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LIBERAR O MOVIMENTO DO ENCOSTO QUE SE 
DARÁ PELO USO DE DUAS MOLAS HELICOIDAIS, 
BASTANDO AO USUÁRIO POSICIONAR O ENCOSTO 
NA POSIÇÃO DESEJADA E LIBERAR A ALAVANCA 
PARA QUE O MESMO TRAVE NAQUELA POSIÇÃO. A 
FAIXA DE VARIAÇÃO DO RECLINAMENTO DEVE SER 
DE APROXIMADAMENTE 73° À 104°. O MECANISMO 
TAMBÉM DEVE PROPORCIONAR A REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO POR MEIO DE CATRACA 
AUTOMÁTICA COM CURSO MÍNIMO DE 70MM, QUE 
SE LIBERA AO CHEGAR NA ALTURA MÁXIMA E 
DESCE PERMITINDO QUE O USUÁRIO AJUSTE A 
ALTURA DE MELHOR CONFORTO. O MECANISMO 
DEVE SER PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 110/1020 
COM 2.65MM DE ESPESSURA, E SE FIXARÁ AO 
ASSENTO POR QUATRO (04) PARAFUSOS ¼”X1.1/2” 
SEXTAVADOS FLANGEADOS. JÁ O ENCOSTO DEVE 
SER FIXADO AO “L” DO MECANISMO, FABRICADO EM 
TUBO OBLONGO 25X50MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM, POR DOIS PARAFUSOS CABEÇA LENTILHA 
PHILIPS COM ANÉIS ELÁSTICOS 1/4X1”. PARA 
ACABAMENTO O MECANISMO DEVE POSSUR 
CARENAGEM PLÁSTICA TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO.OS APOIOS DE BRAÇO DEVEM SER 
FABRICADOS EM NYLON TEXTURIZADO E POSSUIR 
FAIXA DE REGULAGEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO 
ASSENTO VARIANDO DE 165 MM À 235 MM 
APROXIMADAMENTE. A BASE DEVE TER 
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO OU PRETO 
COM PERNAS EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE 
2,65MM DE ESPESSURA ESTAMPADA. COM 
CARENAGEM CENTRAL TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DE PU. O 
DIÂMETRO APROXIMADO DA BASE DEVE SER DE 
680MM; TODAS AS PEÇAS EM CHAPA METÁLICA OU 
TUBO METÁLICO, QUANDO NÃO CROMADAS OU 
ZINCADAS, DEVEM RECEBER BANHOS DE 
FOSFATIZAÇÃO E PINTURA EM TINTA EPÓXI 
PÓ.APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMERCIAL: 

 CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COMPROVANDO A NORMA ABNT 
13962:2006 MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO – 
CADEIRAS – REQUISITOS E MÉTODOS DE 
ENSAIOS, PELO MODELO DE 
CERTIFICAÇÃO 5. 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA ISO 4628-3/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL A 600 HORAS. 

 LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA – NR 17 EMITIDO 
POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO 
PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM 
RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA . 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, COM 
DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 600 
HORAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO 
COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 
1,2G/M². 

 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 
E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 
74 MICRAS. 
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 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 
2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA 
SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR 
TRINCAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 8096, 
AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO 
DE ENXOFRE, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 HORAS. 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA  NBR 5841/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL  A 600 HORAS. 

24 

CADEIRA EXECUTIVA, CONSTITUÍDA DE ASSENTO, 
ENCOSTO, MECANISMO, APOIOS DE BRAÇO, 
COLUNA A GÁS E BASE COM RODÍZIO. O ASSENTO É 
FORMADO POR UMA ESTRUTURA PLÁSTICA 
INJETADA EM POLIPROPILENO COM FIBRA DE 
VIDRO COM PORCAS GARRA ¼” FIXADAS NOS 
PONTOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E 
APOIOS DE BRAÇO. COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 480MM DE LARGURA, 460MM DE 
PROFUNDIDADE E 100MM DE ESPESSURA COM 
CANTOS ARREDONDADOS E ESPUMA INJETADA 
COM DENSIDADE DE 55 E 45 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA, COM FORMATO ERGONÔMICO 
LEVEMENTE ADAPTADO AO CORPO. O ASSENTO 
DEVE POSSUIR UMA CARENAGEM PLÁSTICA 
INJETADA EM POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À 
ESTRUTURA, DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS 
E GRAMPOS. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
DEVE REGULÁVEL DE 420MM À 530MM 
APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO, DA MESMA 
FORMA QUE O ASSENTO, TAMBÉM DEVE POSSUIR 
ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO E COM 
PORCAS GARRA ¼” FIXADAS NOS PONTOS DE 
MONTAGEM DOS MECANISMOS E LÂMINAS. SUAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 455MM DE 
LARGURA, 410MM DE ALTURA E 80MM DE 
ESPESSURA, COM CANTOS ARREDONDADOS E 
ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE DE 33 E 45MM 
DE ESPESSURA COM FORMATO ERGONÔMICO 
LEVEMENTE ADAPTADO AO CORPO. PARA 
ACABAMENTO O ENCOSTO DEVE RECEBER UMA 
CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. 
O MECANISMO CHAMADO DEVE SER UM CONJUNTO 
MECÂNICO QUE POSSUI DUAS ALAVANCAS PARA 
REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO E DA 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. A ALAVANCA DE 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO DEVE SER 
INJETADA EM POLIAMIDA COM FIBRA DE VIDRO E 
POSSUIR ALMA METÁLICA FABRICADA EM DUAS 
CHAPAS DE AÇO DE 2,65MM DE ESPESSURA 
ZINCADAS, O QUE GARANTE RESISTÊNCIA A PEÇA. 
O SISTEMA DE TRAVAMENTO DE RECLINAÇÃO DO 
ENCOSTO DEVE ACONTECER POR MEIO DA 
PRESSÃO EXERCIDA POR UMA MOLA HELICOIDAL 
EM UM CONJUNTO DE LÂMINAS METÁLICAS QUE 
TRAVAM UMAS ÀS OUTRAS POR ATRITO. A 
ALAVANCA DE CONTROLE DE RECLINAÇÃO DO 
ENCOSTO TAMBÉM DEVE SER INJETADA EM 
POLIAMIDA COM FIBRA DE VIDRO. AO SE ACIONAR A 
ALAVANCA PARA CIMA OU PARA BAIXO ELA DEVE 
LIBERAR O MOVIMENTO DO ENCOSTO QUE SE 
DARÁ PELO USO DE DUAS MOLAS HELICOIDAIS, 
BASTANDO AO USUÁRIO POSICIONAR O ENCOSTO 
NA POSIÇÃO DESEJADA E LIBERAR A ALAVANCA 
PARA QUE O MESMO TRAVE NAQUELA POSIÇÃO. A 

UND 04 
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FAIXA DE VARIAÇÃO DO RECLINAMENTO DEVE SER 
DE APROXIMADAMENTE 73° À 104°. O MECANISMO 
TAMBÉM DEVE PROPORCIONAR A REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO POR MEIO DE CATRACA 
AUTOMÁTICA COM CURSO MÍNIMO DE 70MM, QUE 
SE LIBERA AO CHEGAR NA ALTURA MÁXIMA E 
DESCE PERMITINDO QUE O USUÁRIO AJUSTE A 
ALTURA DE MELHOR CONFORTO. O MECANISMO 
DEVE SER PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 110/1020 
COM 2.65MM DE ESPESSURA, E SE FIXARÁ AO 
ASSENTO POR QUATRO (04) PARAFUSOS ¼”X1.1/2” 
SEXTAVADOS FLANGEADOS. JÁ O ENCOSTO DEVE 
SER FIXADO AO “L” DO MECANISMO, FABRICADO EM 
TUBO OBLONGO 25X50MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM, POR DOIS PARAFUSOS CABEÇA LENTILHA 
PHILIPS COM ANÉIS ELÁSTICOS 1/4X1”. PARA 
ACABAMENTO O MECANISMO DEVE POSSUR 
CARENAGEM PLÁSTICA TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO.OS APOIOS DE BRAÇO DEVEM SER 
FABRICADOS EM NYLON TEXTURIZADO E POSSUIR 
FAIXA DE REGULAGEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO 
ASSENTO VARIANDO DE 165 MM À 235 MM 
APROXIMADAMENTE. A BASE DEVE TER 
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO OU PRETO 
COM PERNAS EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE 
2,65MM DE ESPESSURA ESTAMPADA. COM 
CARENAGEM CENTRAL TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DE PU. O 
DIÂMETRO APROXIMADO DA BASE DEVE SER DE 
680MM; TODAS AS PEÇAS EM CHAPA METÁLICA OU 
TUBO METÁLICO, QUANDO NÃO CROMADAS OU 
ZINCADAS, DEVEM RECEBER BANHOS DE 
FOSFATIZAÇÃO E PINTURA EM TINTA EPÓXI 
PÓ.APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMERCIAL: 

 CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COMPROVANDO A NORMA ABNT 
13962:2006 MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO – 
CADEIRAS – REQUISITOS E MÉTODOS DE 
ENSAIOS, PELO MODELO DE 
CERTIFICAÇÃO 5. 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA ISO 4628-3/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL A 600 HORAS. 

 LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA – NR 17 EMITIDO 
POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO 
PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM 
RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA . 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, COM 
DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 600 
HORAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO 
COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 
1,2G/M². 

 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 
E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 
74 MICRAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 
2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA 
SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR 
TRINCAS. 

 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 8096, 
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AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO 
DE ENXOFRE, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 HORAS. 

 LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM 
AVALIAÇÃO PELA  NBR 5841/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL  A 600 HORAS. 

 

LOTE 004 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

07 

ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS 
ARQUIVO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
SAE-1008 A SAE-1012, PREDOMINANTEMENTE EM 
CHAPA #22 COM DIMENSÕES DE 1330 X 470 X 600 
MM (AXLXP), ACABAMENTO TEXTURIZADO, 3 
REFORÇOS INTERNOS, VERTICAIS FORMATO 
ÔMEGA EM CHAPA #22, SOLDADOS EM CADA 
ESTRUTURA LATERAL, 4 GAVETAS COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO DE 25 KG CADA, 
SISTEMA DE DESLIZAMENTO EM TRILHO 
TELESCÓPICO PROGRESSIVO, COM 2 
AMORTECEDORES PRODUZIDOS EM MATERIAL 
POLIMÉRICO PARA EVITAR IMPACTO DAS GAVETAS 
NO “ABRE E FECHA”, PUXADORES ESTAMPADOS NA 
PRÓPRIA ESTRUTURA DA GAVETA, PARA FINS 
ESTRUTURAIS, NÃO PODENDO OCUPAR AS 
EXTREMIDADES SUPERIOR OU INFERIOR DA 
MESMA, VARETAS LATERAIS PARA SUSTENTAÇÃO 
DE PASTAS, PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADOS NA 
PRÓPRIA ESTRUTURA DE AÇO, FECHADURA 
REDONDA COM 2 CHAVES. NAS 4 EXTREMIDADES 
INFERIORES DA BASE DO ARQUIVO DEVEM SER 
SOLDADO 1 ESTABILIZADOR TRIANGULAR, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 85 MM DE LADO, 
COM DOBRAS INTERNAS PARA ESTRUTURAR A 
BASE, FIXADO AO CORPO DO MÓVEL POR PONTOS 
DE SOLDA, O ESTABILIZADOR DEVE ABRIGAR 1 
PORCA REBITE PARA FIXAÇÃO POR ROSCA DE PÉS 
NIVELADORES. PÉ NIVELADOR DE POLÍMERO 
INJETADO (PRETO), SEXTAVADO COM NIVELADOR 
EM AÇO ZINCADO COM ROSCA 3/8 X 21,5 MM DE 
COMPRIMENTO. PORCA-REBITE TIPO CABEÇA 
PLANA, CORPO CILÍNDRICO, ROSCA 3/8” EM AÇO 
CARBONO E REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIE 
(ZINCO). SISTEMA DE TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO POR MEIO DE TÚNEIS A SPRAY 
RECEBENDO 1 CAMADA DE PROTEÇÃO COM NO 
MÍNIMO 3 ETAPAS, DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO 
EM FOSFATO DE FERRO QUENTE, ENXÁGUE EM 
TEMPERATURA AMBIENTE E POSTERIOR 
APLICAÇÃO DE PASSIVADOR INORGÂNICO, O QUE 
GARANTE CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE 
MANEIRA UNIFORME SOBRE O AÇO E MAIOR 
RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. O MÓVEL DEVE SER 
PINTADO EM EQUIPAMENTO CONTÍNUO DO TIPO 
CORONA, ONDE RECEBE APLICAÇÃO DE TINTA EM 
PÓ HÍBRIDA (EPÓXI-POLIÉSTER) POR PROCESSO DE 
ADERÊNCIA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA 
CRISTAL, COM CAMADA MÍNIMA DE 60 MÍCRONS. A 
POLIMERIZAÇÃO OCORRE EM ESTUFAS COM A 
PEÇA ALCANÇANDO MÍNIMO DE 200º C POR UM 
PERÍODO DE 10 MINUTOS OU MAIS, GARANTINDO 
ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO FILME, MAIOR 
ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA AO DESGASTE DO 
ACABAMENTO FINAL DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UND 
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REGULADORA DE ERGONOMIA DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, NR17. PARA GARANTIR TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVEM SER 
APRESENTADOS OS SEGUINTES LAUDOS:  
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO 
PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A NÉVOA SALINA, 
MÍNIMO 500 HORAS CONFORME NBR ABNT 
8094:1983;  

• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE 
RESISTÊNCIA ATMOSFERA 
ÚMIDA, MÍNIMO DE 500 HORAS 
CONFORME NBR ABNT 
8095:1983;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE 
RESISTÊNCIA POR DUREZA A 
LÁPIS COM RESULTADO 
MÍNIMO DE 6H CONFORME 
ASTM D 3359:2009;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE ADERÊNCIA 
COM RESULTADO MÍNIMO DE 
5B CONFORME ASTM D 
3363:2005;  
• CERTIFICADO NBR ABNT 
13961:2010;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO 
DE ENXOFRE COM 
RESULTADO MÍNIMO DE 10 
CICLOS CONFORME NBR 
8096:1983;  
• APRESENTAR LAUDO 
POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL 
ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES 
DA NR17;  
• APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 
13961/2010 OU RELATÓRIO DE 
REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA 
ESTE MÓVEL. OS ENSAIOS 
DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO 
PELO INMETRO  

08 

ARMÁRIO - AÇO 
ARMÁRIO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
SAE-1008 A SAE-1012 0,76MM (#22) COM DIMENSÕES 
DE 1980X900X450MM, COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, CONSTITUÍDO DE 2 PORTAS COM 
PIVOTAMENTO LATERAL, CADA PORTA COM 3 
DOBRADIÇAS INTERNAS PROPORCIONANDO MAIOR 
SEGURANÇA E DOTADAS DE REFORÇO INTERNO 
TIPO ÔMEGA FIXADO NA PARTE CENTRAL NO 
SENTIDO VERTICAL, PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA. PARA MAIOR SEGURANÇA O 
ARMÁRIO É EQUIPADO COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO ATRAVÉS DE MAÇANETA E SISTEMA 
CREMONA QUE TRAVA A PORTA NA REGIÃO 
CENTRAL, SUPERIOR E INFERIOR, ACOMPANHA 2 
CHAVES. POSSUI 4 PRATELEIRAS REFORÇADAS 
COM 3 DOBRAS NA PARTE FRONTAL E TRASEIRA E 
COM 2 DOBRAS NAS LATERAIS, SÃO REGULÁVEIS 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS FIXADAS NAS 
LATERAIS DO ARMÁRIO, AS CREMALHEIRAS SÃO 
ESTAMPADAS EM ALTO RELEVO COM SALIÊNCIAS 
PARA O ENCAIXE DAS PRATELEIRAS, APÓS O 
ENCAIXE É POSSÍVEL O TRAVAMENTO DAS 
PRATELEIRAS NA POSIÇÃO DESEJADA UTILIZANDO-
SE A SALIÊNCIA DA PRÓPRIA CREMALHEIRA, 
POSSIBILITANDO ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, O 

 
 
 
 
 
 
UND 
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PASSO DE REGULAGEM É DE 50 MM, EM CADA 
EXTREMIDADE INFERIOR DA BASE DO ARMÁRIO 
DEVERÁ SER SOLDADO UM ESTABILIZADOR 
TRIANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 85MM 
DE LADO, COM DOBRAS INTERNAS PARA 
ESTRUTURAR A BASE, FIXADO AO CORPO DO 
MÓVEL POR PONTOS DE SOLDA, O ESTABILIZADOR 
DEVERÁ ABRIGAR UMA PORCA REBITE PARA 
FIXAÇÃO POR ROSCA DE PÉS NIVELADORES, OS 
PÉS NIVELADORES DEVERÃO SER SEXTAVADOS, 
SUA BASE DEVERÁ SER EM MATERIAL POLIMÉRICO 
ADEQUADO (PRETO) E A ROSCA EM AÇO ZINCADO 
COM ROSCA 3/8” X 21,5 MM DE COMPRIMENTO, 
PORCA REBITE TIPO CABEÇA PLANA CORPO 
CILÍNDRICO, ROSCA 3/8” EM AÇO CARBONO E 
REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIE (ZINCO) 
(CONDIÇÕES DIMENSIONADAS PARA SUPORTAR AS 
CARGAS E SOLICITAÇÕES EM UTILIZAÇÃO 
NORMAL), TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM 
SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO DUAS ESTRUTURAS (PORTAS E 
GABINETE). EM CONFORMIDADE COM A NR 24, 
CADA PORTA DEVERÁ OFERECER DOIS SISTEMAS 
DE VENTILAÇÃO DE FUROS COM A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR MELHOR CIRCULAÇÃO DE AR NO 
INTERIOR DO ARMÁRIO. SISTEMA DE TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO POR MEIO DE TÚNEIS A SPRAY 
RECEBENDO UMA CAMADA DE PROTEÇÃO COM NO 
MÍNIMO 3 ETAPAS, DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO 
EM FOSFATO DE FERRO QUENTE, ENXÁGUE EM 
TEMPERATURA AMBIENTE E POSTERIOR 
APLICAÇÃO DE PASSIVADOR INORGÂNICO O QUE 
GARANTE CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE 
MANEIRA UNIFORME SOBRE O AÇO E MAIOR 
RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. O MÓVEL DEVE SER 
PINTADO EM EQUIPAMENTOS CONTINUOS DO TIPO 
CORONA ONDE RECEBE APLICAÇÃO DE TINTA PÓ 
HÍBRIDA (EPÓXI-POLIÉSTER) POR PROCESSO DE 
ADERÊNCIA ELETROSTÁTICA COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, COM CAMADA MÉDIA DE 50 
MÍCRONS. A POLIMERIZAÇÃO DEVE OCORRER EM 
ESTUFAS COM A PEÇA ALCANÇANDO MÍNIMO DE 
200º C POR UM PERÍODO DE 10 MINUTOS, OU MAIS, 
GARANTINDO ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO 
FILME, MAIOR ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE DO ACABAMENTO FINAL DO PRODUTO.  
PARA GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS OS 
SEGUINTES LAUDOS:  

• Laudo emitido por de 
resistência por dureza a lápis com 
resultado mínimo de 6H conforme 
ASTM D 3359:2009;  
• Laudo emitido por de 
Aderência com resultado mínimo 
de 5B conforme ASTM D 
3363:2005;  
• Apresentar laudo por 
profissional habilitado que o móvel 
atende as especificações da 
NR17 e NR24;  
• Laudo emitido por 
laboratório de resistência à 
corrosão por exposição ao dióxido 
de enxofre com resultado mínimo 
de 10 ciclos conforme NBR 
8096:1983;  
• Laudo emitido por 
laboratório de controle de 
atividade antimicrobiana conforme 
Norma JIS-Z 2801:2010;  
• Apresentar certificação 
ABNT NBR 13961/2010 ou 
relatório de realização dos 
ensaios contidos na norma para 
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este móvel. Os ensaios devem ser 
realizados por laboratório 
credenciado pelo Inmetro.  

 

09 

ROUPEIRO DE AÇO - 12 PORTAS COM CHAVE 
 ROUPEIRO DE 12 PORTAS SOBREPOSTAS, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS 272X420 MM CADA, 
SENDO DIVIDIDO EM 3 CORPOS COM 4 PORTAS EM 
CADA, CONFECCIONADO PREDOMINANTEMENTE 
EM CHAPA DE AÇO SAE-1008 A 1012 COM 0,75MM 
(#22) DE ESPESSURA. DIMENSÕES APROXIMADAS 
TOTAIS EM MILÍMETROS: 1820(A) X 625(L) X 420(P). 
MECANISMO DE ABERTURA DAS PORTAS DEVE SER 
TIPO PIVOTANTE, LATERAL À DIREITA, COM 2 
DOBRADIÇAS INTERNAS EM CADA PORTA. AS 
DOBRADIÇAS SÃO FORMADAS POR 2 CORPOS COM 
2 E 3 BAINHAS RESPECTIVAMENTE. O 
POSICIONAMENTO DOS CORPOS CONCÊNTRICO 
ENTRE AS 2 FACES CILÍNDRICAS E SÃO UNIDOS 
POR 1 PINO COM 4 MM DE DIÂMETRO. A ALTURA 
MÁXIMA DAS 2 DOBRADIÇAS, APÓS UNIÃO É DE 60 
MM. SISTEMA DE TRAVAMENTO DAS PORTAS 
DEVERÁ SER INDIVIDUALIZADO POR PORTA DO 
TIPO “FECHADURA”. VISANDO MAIOR SEGURANÇA 
AOS USUÁRIOS E MELHOR RESISTÊNCIA, AS 
PORTAS DEVEM SER EMBUTIDAS, MINIMIZANDO 
PRESENÇA ARESTAS CORTANTES E POSSUEM 
REFORÇO INTERNO TIPO “ÔMEGA” FIXADO NA 
PARTE CENTRAL NO SENTIDO VERTICAL. SISTEMA 
DE CIRCULAÇÃO DE AR INDIVIDUALIZADO POR 
PORTAS, ATENDENDO NR 24, CADA PORTA CONTEM 
2 CONJUNTOS QUE FACILITAM A CIRCULAÇÃO DE 
AR, 1 NA PARTE SUPERIOR E OUTRO NA PARTE 
INFERIOR. SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO 
INDIVIDUALIZADO POR PORTA, CADA PORTA 
POSSUI 1 PORTA ETIQUETA, ESTAMPADO NO 
PRÓPRIO CORPO EM BAIXO RELEVO DE 
APROXIMADAMENTE 80 X 37 MM, QUE PERMITA A 
FIXAÇÃO DA ETIQUETA PELA PARTE INTERNA DA 
PORTA, PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA 
CONTRA AVARIAS E ACIDENTES. OS PÉS 
NIVELADORES SÃO CONFECCIONADOS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, QUE CONFERE MAIOR 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE MESMO EM 
AMBIENTES ÚMIDOS, DE SEÇÃO TRANSVERSAL 
CIRCULAR E COM ALTURA DE 80 MM, DISPOSTO EM 
CADA EXTREMIDADE INFERIOR DA BASE DO 
ARMÁRIO EM UM ESTABILIZADOR TRIANGULAR. 
ESTABILIZADOR TRIANGULAR COM MEDIDA 
APROXIMADA DE 85 MM DE LADO, DOBRAS 
ESTRUTURAIS INTERNAS E SOLDADO AO CORPO 
POR PONTOS DE SOLDA. ESTE ESTABILIZADOR 
ABRIGA 1 PORCA REBITE UTILIZADA PARA FIXAR 
POR ROSCA OS PÉS NIVELADORES. SISTEMA DE 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR MEIO DE 
TÚNEIS A SPRAY, PINTURA EM EQUIPAMENTO 
CONTÍNUO DO TIPO CORONA, TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
(EPÓXI-POLIÉSTER) COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, COM CAMADA MÉDIA DE 50 
MÍCRONS. POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFAS COM A 
PEÇA ALCANÇANDO MÍNIMO DE 200º C POR UM 
PERÍODO DE 10 MINUTOS OU MAIS, GARANTINDO 
ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO FILME, MAIOR 
ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA AO DESGASTE DO 
ACABAMENTO FINAL DO PRODUTO.PARA GARANTIR 
TODAS AS CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVEM 
SER APRESENTADOS OS SEGUINTES LAUDOS:  

 Laudo emitido por de resistência por dureza a 
lápis com resultado mínimo de 6H conforme 
ASTM D 3359:2009;  

 Laudo emitido por de Aderência com resultado 
mínimo de 5B conforme ASTM D 3363:2005;  

 Apresentar laudo por profissional habilitado que 
o móvel atende as especificações da NR17 e 

 
UND 03 
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NR24;  
 Laudo emitido por laboratório de resistência à 

corrosão por exposição ao dióxido de enxofre 
com resultado mínimo de 10 ciclos conforme 
NBR 8096:1983;  

 Laudo emitido por laboratório de controle de 
atividade antimicrobiana conforme Norma JIS-Z 
2801:2010;  

 Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010 
ou relatório de realização dos ensaios contidos 
na norma para este móvel. Os ensaios devem 
ser realizados por laboratório credenciado pelo 
Inmetro 

10 

ESTANTE – 04 PRATELEIRAS 
ESTANTES COM DIMENSÕES APROXIMADAS 1980 
(A) X 925(L) X 450(P) MM. TODOS OS COMPONENTES 
DA ESTANTE DEVEM SER CONFECCIONADOS EM 
CHAPAS DE AÇO SAE 1008 A 1012, SENDO COLUNAS 
EM CHAPA #14 (1,9MM) E PRATELEIRA CHAPA #22 
(0,76MM). A ESTANTE DEVE SE CONSTITUIR DE 4 
COLUNAS COM SEÇÃO EM L, ESPESSURA DE 1,9 MM 
(#14), ABAS DE 35MM PERFURADAS EM PASSO DE 
50MM PARA AJUSTE DE ALTURA DAS PRATELEIRAS, 
6 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS QUE POSSIBILITEM A 
REGULAGEM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE 0,75 
MM (#22), CADA PRATELEIRA DEVE POSSUI 2 
REFORÇOS EM ÔMEGA, NA ESPESSURA DE 0,45 MM 
(#26), A PARTE FRONTAL E POSTERIOR DE CADA 
PRATELEIRA DEVERÁ CONTER 3 DOBRAS PARA 
PROPORCIONAR MAIOR RESISTÊNCIA E MENOR 
RISCO DE ACIDENTES, MINIMIZANDO AS ARESTAS 
CORTANTES. AS PRATELEIRAS SERÃO UNIDAS ÀS 
COLUNAS ATRAVÉS DE 8 PARAFUSOS SEXTAVADOS 
COM PORCAS. LATERAIS E FUNDO COM 2 PARES DE 
REFORÇO CADA EM FORMA DE “X”, COM 
ESPESSURA DE 1,9 MM (#14), COM BORDAS 
FIXADAS ÀS COLUNAS POR PARAFUSOS E PORCAS. 
AS SAPATAS DEVEM SER CONSTITUÍDAS EM AÇO 
DISPOSTAS INDIVIDUALMENTE NA EXTREMIDADE 
INFERIOR DE CADA COLUNA, EVITANDO O 
CONTATO DIRETO DO MÓVEL COM O PISO. O 
PROCESSO DE TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO 
DEVE OCORRER POR MEIO DE TÚNEIS À SPRAY 
RECEBENDO UMA CAMADA DE PROTEÇÃO 
FOSFÁTICA, LINHA SPRAY COM DESENGRAXE E 
FOSFATIZAÇÃO EM FOSFATO DE FERRO QUENTE, 
ENXÁGUE EM TEMPERATURA AMBIENTE E 
POSTERIOR APLICAÇÃO DE PASSIVADOR 
INORGÂNICO, O QUE GARANTE AO MÓVEL 
CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE MANEIRA 
UNIFORME SOBRE O AÇO E MAIOR RESISTÊNCIA A 
INTEMPÉRIES. O MÓVEL DEVE TER PASSADO POR 
PROCESSO DE PINTURA DE POLIMERIZAÇÃO DA 
TINTA EM EQUIPAMENTOS CONTÍNUOS ONDE 
RECEBEU APLICAÇÃO DE TINTA PÓ HÍBRIDA POR 
PROCESSO DE ADERÊNCIA ELETROSTÁTICA, COM 
MÉDIA DE CAMADA DE 50 MÍCRONS, A 
POLIMERIZAÇÃO DEVE OCORRER EM ESTUFAS 
CONTÍNUAS COM A PEÇA ALCANÇANDO NO MÍNIMO 
200° C POR UM PERÍODO DE 10 MINUTOS OU MAIS, 
GARANTINDO ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO 
FILME. NÃO SERÃO PERMITIDAS DISTORÇÕES, 
AMASSAMENTOS NA FABRICAÇÃO OU 
APROVEITAMENTO DE CHAPAS POR MEIO DE 
EMENDAS. IMPERFEIÇÕES E RESPINGOS DE 
SOLDAS DEVERÃO SER ELIMINADOS. A ESTANTE 
DEVERÁ SER FORNECIDA DESMONTADA. CADA 
MÓDULO FORMADO POR 4 COLUNAS E 6 
PRATELEIRAS. PARA GARANTIR TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVEM SER 
APRESENTADOS OS SEGUINTES LAUDOS:  

• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO 
PELO INMETRO DE 
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RESISTÊNCIA A NÉVOA 
SALINA, MÍNIMO 500 HORAS 
CONFORME NBR ABNT 
8094:1983;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE 
RESISTÊNCIA ATMOSFERA 
ÚMIDA, MÍNIMO DE 500 HORAS 
CONFORME NBR ABNT 
8095:1983;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE 
RESISTÊNCIA POR DUREZA A 
LÁPIS COM RESULTADO 
MÍNIMO DE 6H CONFORME 
ASTM D 3359:2009;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE ADERÊNCIA 
COM RESULTADO MÍNIMO DE 
5B CONFORME ASTM D 
3363:2005;  
• APRESENTAR LAUDO 
POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL 
ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES 
DA NR17;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO 
DE ENXOFRE COM 
RESULTADO MÍNIMO DE 10 
CICLOS CONFORME NBR 
8096:1983;  
• LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE CONTROLE 
DE ATIVIDADE 
ANTIMICROBIANA CONFORME 
NORMA JIS-Z 2801:2010;  
• APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 
13961/2010 OU RELATÓRIO DE 
REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA 
ESTE MÓVEL. OS ENSAIOS 
DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO 
PELO INMETRO.  

 

25 

ARMÁRIO - AÇO 
ARMÁRIO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
SAE-1008 A SAE-1012 0,76MM (#22) COM DIMENSÕES 
DE 1980X900X450MM, COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, CONSTITUÍDO DE 2 PORTAS COM 
PIVOTAMENTO LATERAL, CADA PORTA COM 3 
DOBRADIÇAS INTERNAS PROPORCIONANDO MAIOR 
SEGURANÇA E DOTADAS DE REFORÇO INTERNO 
TIPO ÔMEGA FIXADO NA PARTE CENTRAL NO 
SENTIDO VERTICAL, PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA. PARA MAIOR SEGURANÇA O 
ARMÁRIO É EQUIPADO COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO ATRAVÉS DE MAÇANETA E SISTEMA 
CREMONA QUE TRAVA A PORTA NA REGIÃO 
CENTRAL, SUPERIOR E INFERIOR, ACOMPANHA 2 
CHAVES. POSSUI 4 PRATELEIRAS REFORÇADAS 
COM 3 DOBRAS NA PARTE FRONTAL E TRASEIRA E 
COM 2 DOBRAS NAS LATERAIS, SÃO REGULÁVEIS 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS FIXADAS NAS 
LATERAIS DO ARMÁRIO, AS CREMALHEIRAS SÃO 
ESTAMPADAS EM ALTO RELEVO COM SALIÊNCIAS 
PARA O ENCAIXE DAS PRATELEIRAS, APÓS O 
ENCAIXE É POSSÍVEL O TRAVAMENTO DAS 
PRATELEIRAS NA POSIÇÃO DESEJADA UTILIZANDO-
SE A SALIÊNCIA DA PRÓPRIA CREMALHEIRA, 
POSSIBILITANDO ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, O 

UND 05 
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PASSO DE REGULAGEM É DE 50 MM, EM CADA 
EXTREMIDADE INFERIOR DA BASE DO ARMÁRIO 
DEVERÁ SER SOLDADO UM ESTABILIZADOR 
TRIANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 85MM 
DE LADO, COM DOBRAS INTERNAS PARA 
ESTRUTURAR A BASE, FIXADO AO CORPO DO 
MÓVEL POR PONTOS DE SOLDA, O ESTABILIZADOR 
DEVERÁ ABRIGAR UMA PORCA REBITE PARA 
FIXAÇÃO POR ROSCA DE PÉS NIVELADORES, OS 
PÉS NIVELADORES DEVERÃO SER SEXTAVADOS, 
SUA BASE DEVERÁ SER EM MATERIAL POLIMÉRICO 
ADEQUADO (PRETO) E A ROSCA EM AÇO ZINCADO 
COM ROSCA 3/8” X 21,5 MM DE COMPRIMENTO, 
PORCA REBITE TIPO CABEÇA PLANA CORPO 
CILÍNDRICO, ROSCA 3/8” EM AÇO CARBONO E 
REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIE (ZINCO) 
(CONDIÇÕES DIMENSIONADAS PARA SUPORTAR AS 
CARGAS E SOLICITAÇÕES EM UTILIZAÇÃO 
NORMAL), TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM 
SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO DUAS ESTRUTURAS (PORTAS E 
GABINETE). EM CONFORMIDADE COM A NR 24, 
CADA PORTA DEVERÁ OFERECER DOIS SISTEMAS 
DE VENTILAÇÃO DE FUROS COM A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR MELHOR CIRCULAÇÃO DE AR NO 
INTERIOR DO ARMÁRIO. SISTEMA DE TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO POR MEIO DE TÚNEIS A SPRAY 
RECEBENDO UMA CAMADA DE PROTEÇÃO COM NO 
MÍNIMO 3 ETAPAS, DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO 
EM FOSFATO DE FERRO QUENTE, ENXÁGUE EM 
TEMPERATURA AMBIENTE E POSTERIOR 
APLICAÇÃO DE PASSIVADOR INORGÂNICO O QUE 
GARANTE CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE 
MANEIRA UNIFORME SOBRE O AÇO E MAIOR 
RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. O MÓVEL DEVE SER 
PINTADO EM EQUIPAMENTOS CONTINUOS DO TIPO 
CORONA ONDE RECEBE APLICAÇÃO DE TINTA PÓ 
HÍBRIDA (EPÓXI-POLIÉSTER) POR PROCESSO DE 
ADERÊNCIA ELETROSTÁTICA COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, COM CAMADA MÉDIA DE 50 
MÍCRONS. A POLIMERIZAÇÃO DEVE OCORRER EM 
ESTUFAS COM A PEÇA ALCANÇANDO MÍNIMO DE 
200º C POR UM PERÍODO DE 10 MINUTOS, OU MAIS, 
GARANTINDO ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO 
FILME, MAIOR ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE DO ACABAMENTO FINAL DO PRODUTO. 
PARA GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS OS 
SEGUINTES LAUDOS:  

• Laudo emitido por de 
resistência por dureza a lápis com 
resultado mínimo de 6H conforme 
ASTM D 3359:2009;  
• Laudo emitido por de 
Aderência com resultado mínimo 
de 5B conforme ASTM D 
3363:2005;  
• Apresentar laudo por 
profissional habilitado que o móvel 
atende as especificações da 
NR17 e NR24;  
• Laudo emitido por 
laboratório de resistência à 
corrosão por exposição ao dióxido 
de enxofre com resultado mínimo 
de 10 ciclos conforme NBR 
8096:1983;  
• Laudo emitido por 
laboratório de controle de 
atividade antimicrobiana conforme 
Norma JIS-Z 2801:2010;  
• Apresentar certificação 
ABNT NBR 13961/2010 ou 
relatório de realização dos 
ensaios contidos na norma para 
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este móvel. Os ensaios devem ser 
realizados por laboratório 
credenciado pelo Inmetro.  

 
 

LOTE 005 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

16 

MESA REDONDA PARA REUNIÃO 
TAMPO: CONFECCIONADO EM MDP, ESPESSURA DE 
25 MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, POR EFEITO DE 
PRENSAGEM A QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE 
FUNDIR A MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO 
COM ELA UM CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), 
ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 
REFLORESTAMENTO COM SELO FSC, TAMPO 
RECEBE FITA DE 2MM EM TODO CONTORNO, 
COLADOS AO TAMPO ATRAVÉS DE PROCESSO “HOT 
MELT”, ACABAMENTO NAS CORES SEMELHANTES 
AO REVESTIMENTO DO TAMPO. (CORES SÓLIDAS E 
MADEIRADAS), FIXAÇÃO À ESTRUTURA POR MEIO 
DE BUCHAS METÁLICAS (M6) ROSQUEADAS AO 
TAMPO E PARAFUSOS M6X12. ESTRUTURA 
METÁLICA TIPO X COM BASE HORIZONTAL 
ESTAMPADA E REPUXADA "SEM PONTEIRAS" EM 
CHAPA DE AÇO DE 1,5 MM DE ESPESSURA COM 
SUPORTE EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM 
BUCHAS ROSCADAS PARA NIVELADOR 5/16 DOTADA 
DE SAPATA NIVELADORA NA BASE HORIZONTAL, 
POSSUI ESTRUTURA TUBULAR 20X20MM TIPO X 
REFORÇANDO ASSIM A BASE, TUBO CENTRAL 
CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO COM 
DIÂMETRO DE 4”, COM ESPESSURA DE 1,2 MM A 
FIXAÇÃO ENTRE A BASE E O TUBO CENTRAL É 
FEITO POR MEIO DE SOLDA MIG MAG. A BASE 
SUPERIOR HORIZONTAL EM FORMATO “X” 
CONFECCIONADA EM TUBO RETANGULAR DE 20 X 
30 X 1,2 MM, USINADO A LASER COM ENCAIXES 
ENTE SI. TODAS AS PARTES METÁLICAS SOLDADAS 
SÃO FEITAS COM SOLDA MIG MAG PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA. AS ESTRUTURAS EM AÇO RECEBEM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO A BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS QUÍMICOS E 
QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O 
EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO E RECEBEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A 
BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA 
CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, 
ATENDENDO-SE OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, 
TRATAMENTO E TEMPO DE CURA RECOMENDADOS 
PELO FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE 
FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMERCIAL. 

 LAUDOS ERGONOMICOS NR 17 
 LAUDO 10443 –ESPESSURA DE PELICULA 
 LAUDO 11003 –DETERMINAÇÃO DE  

ADERENCIA 
 NEVOA SALINA – 8094 1200 HORAS 
 LAUDO DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 

600 HORAS 
 LAUDO CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 

HORAS 
 CERTIFICADO PROCEDÊNCIA MADEIRA 

FSC / IBAMA /CEFLOR 
 CERTIFICADO ABNT 13.966 DE MESAS  

UND 01 
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17 

MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO 
TAMPO: CONFECCIONADO EM MDP, ESPESSURA DE 
25 MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, POR EFEITO DE 
PRENSAGEM A QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE 
FUNDIR A MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO 
COM ELA UM CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), 
ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 
REFLORESTAMENTO COM SELO FSC, TAMPO 
RECEBE FITA DE 2MM EM TODO CONTORNO, 
COLADOS AO TAMPO ATRAVÉS DE PROCESSO “HOT 
MELT”, ACABAMENTO NAS CORES SEMELHANTES 
AO REVESTIMENTO DO TAMPO. (CORES SÓLIDAS E 
MADEIRADAS), FIXAÇÃO À ESTRUTURA POR MEIO 
DE BUCHAS METÁLICAS (M6) ROSQUEADAS AO 
TAMPO E PARAFUSOS M6X12. MEDINDO 
2500X1200X740. PAINEL ESTRUTURAL DUPLO:COM 
ALTURA DE APROXIMADAMENTE 350 MM 
CONFECCIONADO EM BP COM SUBSTRATO MDP 
COM ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDA NAS DUAS 
FACES COM FILME TEXTURIZADO, POR EFEITO DE 
PRENSAGEM A QUENTE FAZ O FILME SE FUNDIR A 
MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM 
CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), COM 
ACABAMENTO SUPERIOR E INFERIOR COM FITA 
ABS DE 1MM, COM ACABAMENTO NAS CORES 
SEMELHANTE AO DO REVESTIMENTO (CORES 
SÓLIDAS E MADEIRADAS). ESTRUTURA COLUNAS 
METÁLICAS COMPOSTAS DE CHAPA 
CONFORMADAS DE ESPESSURA 0.9 MM 
HORIZONTAL COM BUCHAS ROSCADAS M6, 
COLUNAS COM DISTÂNCIA ENTRE SI DE 
APROXIMADAMENTE 170 MM, FORMANDO ASSIM 
DUTOS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO. SUPORTE 
SUPERIOR EM CHAPA CONFORMADA DE 2 MM. 
BASE CONFECCIONADA COM CHAPA DE AÇO 
CARBONO COM ESPESSURA DE 1.5 MM REPUXADA 
COM SUPORTE EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM 
BUCHAS ROSCADAS PARA NIVELADOR 5/16. CALHA 
DE FECHAMENTO EXTERNO SACÁVEL 
CONFECCIONADA EM CHAPA METÁLICA 0,9 MM 
DOBRADA. SISTEMA DE UNIÃO ENTRE AS PEÇAS 
ATRAVÉS DE SOLDA MIG MAG. 
NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 27 MM E ALTURA 
DE 15 MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 
“5/16 X 1” SEXTAVADO. PARA FIXAÇÃO DO TAMPO 
UTILIZAM-SE PARAFUSOS M6X12 E PARAFUSOS 
MINIFIX COM TAMBOR DE GIRO DE 15 MM COM 
PARAFUSO DE MONTAGEM RÁPIDA M6X20 PARA 
UNIÃO DAS ESTRUTURAS AO PAINEL FRONTAL. 
CAIXA DE TOMADAS: CAIXA CONTENDO 6 MÓDULOS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 332 X 142 X 175 
LXPXA MM APROXIMADAMENTE, CORPO 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO EXTRUDADO COM 
FECHAMENTOS PLÁSTICOS INJETADO EM PVC, 
POSSUI MODULAÇÃO DE 03 TOMADAS E 2 RJ 
(MODELOS FURUKAWA OU SYSTIMAX) SENDO OS 
ESPELHOS CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
INJETADOS EM PVC, FIXADO AO CORPO DA MESMA 
POR PARAFUSOS AUTOATARACHANTES, 
POSSIBILITANDO ASSIM A TROCA DOS MESMO. 
TAMPA BASCULANTE CONFECCIONADA EM 
ALUMÍNIO EXTRUDADO COM FECHO TOQUE, COM 
FECHAMENTO RECLINÁVEL PARA PASSAGEM DE 
FIAÇÃO, TOMADAS (MÓDULO) ELÉTRICAS TIPO 
“CLIC” PADRÃO DA ABNT-NBR 14136, NÃO 
NECESSITANDO PARAFUSOS PARA FIXAR AS 
TOMADAS NA CAIXA, FACILITANDO E AGILIZANDO A 
MONTAGEM DAS MESMAS, RJ 45 (MÓDULO) 
MODELO FUROKAWA OU SYSTIMAX PARA LÓGICA E 
TELEFONIA, ESPELHO DISPONÍVEIS PARA ENTRADA 
HDMI E ENTRADAS DE ÁUDIO E VÍDEO. AS 
ESTRUTURAS EM AÇO RECEBEM TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO A BASE DE FOSFATO DE ZINCO 

UND 02 
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COM 04 BANHOS QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA 
INDÚSTRIA POSSUA O EQUIPAMENTO PARA TAL 
PROCESSO E RECEBEM PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ COM RESINA A BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER 
FORMANDO UMA CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE 
ESPESSURA, ATENDENDO-SE OS CRITÉRIOS DE 
PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E TEMPO DE CURA 
RECOMENDADOS PELO FABRICANTE DA TINTA 
EMPREGADA, DE FORMA QUE O RESULTADO 
ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS 
DA ABNT.  APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
COMERCIAL. 

 LAUDOS ERGONOMICOS NR 17 
 LAUDO 10443 –ESPESSURA DE PELICULA 
 LAUDO 11003 –DETERMINAÇÃO DE  

ADERENCIA 
 NEVOA SALINA – 8094 1200 HORAS 
 LAUDO DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 

600 HORAS 
 LAUDO CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 

HORAS 
 CERTIFICADO PROCEDÊNCIA MADEIRA 

FSC / IBAMA /CEFLOR 
 CERTIFICADO ABNT 13.966 DE MESAS 

18 

MESA PARA ESCRITÓRIO (03 GAVETAS) 
TAMPO: CONFECCIONADO EM MDP, ESPESSURA DE 
25 MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, POR EFEITO DE 
PRENSAGEM A QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE 
FUNDIR A MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO 
COM ELA UM CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), 
ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 
REFLORESTAMENTO COM SELO FSC, TAMPO 
RECEBE FITA DE 2MM EM TODO CONTORNO, 
COLADOS AO TAMPO ATRAVÉS DE PROCESSO “HOT 
MELT”, ACABAMENTO NAS CORES SEMELHANTES 
AO REVESTIMENTO DO TAMPO. (CORES SÓLIDAS E 
MADEIRADAS), FIXAÇÃO À ESTRUTURA POR MEIO 
DE BUCHAS METÁLICAS (M6) ROSQUEADAS AO 
TAMPO E PARAFUSOS M6X12. 
PAINEL ESTRUTURAL:COM ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 350 MM CONFECCIONADO EM 
BP COM SUBSTRATO MDP COM ESPESSURA DE 18 
MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES COM FILME 
TEXTURIZADO, POR EFEITO DE PRENSAGEM A 
QUENTE FAZ O FILME SE FUNDIR A MADEIRA 
AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM CORPO 
ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), COM ACABAMENTO 
SUPERIOR E INFERIOR COM FITA ABS DE 1MM, COM 
ACABAMENTO NAS CORES SEMELHANTE AO DO 
REVESTIMENTO (CORES SÓLIDAS E MADEIRADAS). 
ESTRUTURA: COLUNAS METÁLICAS COMPOSTAS DE 
CHAPA CONFORMADAS DE ESPESSURA 0.9MM 
HORIZONTAL COM BUCHAS ROSCADAS M6, 
COLUNAS COM DISTÂNCIA ENTRE SI DE 
APROXIMADAMENTE 50 MM, FORMANDO ASSIM 
DUTOS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO. SUPORTE 
SUPERIOR EM CHAPA CONFORMADA DE 2 MM. 
BASE CONFECCIONADA COM CHAPA DE AÇO 
CARBONO COM ESPESSURA DE 1.5 MM REPUXADA 
COM SUPORTE EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM 
BUCHAS ROSCADAS PARA NIVELADOR 5/16. CALHA 
DE FECHAMENTO EXTERNO SACÁVEL 
CONFECCIONADA EM CHAPA METÁLICA 0,9 MM 
DOBRADA. SISTEMA DE UNIÃO ENTRE AS PEÇAS 
ATRAVÉS DE SOLDA MIG. 
NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 27 MM E ALTURA 
DE 15 MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 
“5/16 X 1” SEXTAVADO.  
PARA FIXAÇÃO DO TAMPO UTILIZAM-SE 
PARAFUSOS M6X12 E PARAFUSOS MINIFIX COM 

UND 15 
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TAMBOR DE GIRO DE 15 MM COM PARAFUSO DE 
MONTAGEM RÁPIDA M6X20 PARA UNIÃO DAS 
ESTRUTURAS AO PAINEL FRONTAL.  
ACESSÓRIO: CALHA PARA FIAÇÃO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM 
0,90MM DE ESPESSURA. POSSUI PEÇA INTERNA EM 
FORMATO DE “U” COM DUAS DOBRAS A 90º, E NAS 
EXTREMIDADES POSSUI RECORTES A 45º PARA 
EVITAR ACIDENTES, PERMITINDO A SEPARAÇÃO. 
COM FURAÇÃO PARA ALOJAMENTO DE 02 
TOMADAS ELÉTRICAS CONVENCIONAIS E DE 2 RJ-
45 PARA RECEBER TELEFONIA E LÓGICA, TOMADAS 
PADRÃO NBR 14136 ABNT.  TRATAMENTO 
SUPERFICIAL. TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO 
RECEBEM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO A 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS 
QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O 
EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO E RECEBEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A 
BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA 
CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, 
ATENDENDO-SE OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, 
TRATAMENTO E TEMPO DE CURA RECOMENDADOS 
PELO FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE 
FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. 
MEDIDA 1400X700X740. GAVETEIRO SUSPENSO 03 
GAVETAS 400.440.350, LATERAIS CONFECCIONADAS 
NO MESMO MATERIAL DO TAMPO COM ESPESSURA 
DE 18MM E ACABAMENTO EM FITA PS DE 1,0MM NA 
COR SEMELHANTE AO REVESTIMENTO, (CORES 
SOLIDAS E MADEIRADAS), COM RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL. FUNDO: 
CONFECCIONADO NO MESMO MATERIAL DO TAMPO 
COM ESPESSURA DE 18 MM E ACABAMENTO EM 
FITA PS DE 1,0MM NA COR SEMELHANTE AO 
REVESTIMENTO, (CORES SOLIDAS E MADEIRADAS), 
COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE, 
FRENTE DE GAVETA: CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DO TAMPO COM ESPESSURA DE 
18 MM E ACABAMENTO EM FITA PS DE 2,0MM NA 
COR SEMELHANTE AO REVESTIMENTO, (CORES 
SOLIDAS E MADEIRADAS), COM RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEIS. 
FECHADURA: COM APLICAÇÃO EM FRENTE DE 
GAVETEIRO, POSSIBILITANDO O TRAVAMENTO 
LATERAL DAS GAVETAS SIMULTANEAMENTE. 
CONTÉM 02 PEÇAS DE CHAVES COM CAPA 
PLÁSTICA “ESCAMOTEÁVEL” COM ACABAMENTO 
PRETO, DUPLA FACE E EXTRAÇÃO, ROTAÇÃO DE 
180°, CILINDRO COM CORPO DE 20 MM DE 
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 19 MM COM 
2(DUAS) ABAS PARA FIXAÇÃO, QUE É FEITO NA 
FRENTE DO GAVETEIRO, FECHADURA COM 
ACABAMENTO CROMADO. TRAVESSAS DE FIXAÇÃO: 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA MDP DE 18 MM DE 
ESPESSURA, COM ACABAMENTO EM FITA DE 
BORDA PVC DE 1 MM DE ESPESSURA NAS FACES 
VISÍVEIS. GAVETAS: GAVETAS CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE AÇO SAE 1006 A 1008 COM 0,6MM DE 
ESPESSURA, COM PINTURA EPÓXI A PÓ NA COR 
PRETA, CORREDIÇAS DE APROXIMADAMENTE 400 
MM DE COMPRIMENTO, FABRICADAS EM CHAPA DE 
AÇO DOBRADA NA COR DAS GAVETAS, ROLDANAS 
EM NYLON, CORREDIÇAS FIXADAS AS LATERAIS DO 
GAVETEIRO POR MEIO DE PARAFUSOS CHIP 
CABEÇA CHATA PHILLPS COM ACABAMENTO BI 
CROMATIZADO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
COMERCIAL. 

 LAUDOS ERGONOMICOS NR 17 
 LAUDO 10443 –ESPESSURA DE PELICULA 
 LAUDO 11003 –DETERMINAÇÃO DE  

ADERENCIA 
 NEVOA SALINA – 8094 1200 HORAS 
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 LAUDO DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 
600 HORAS 

 LAUDO CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 
HORAS 

 CERTIFICADO PROCEDÊNCIA MADEIRA 
FSC / IBAMA /CEFLOR 

 CERTIFICADO ABNT 13.966 DE MESAS 

26 

MESA EM L COM 3 GAVETAS E SUPORTE DE 
TECLADO 
MESA EM L FORMADA POR UMA MESA DE 1000MM X 
600MM X 740MM (LARGURA X PROFUNDIDADE X 
ALTURA), UMA MESA DE 1500MM X 600MM X 740MM 
(LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA), E UMA 
CONEXÃO 90 GRAUS. COM GAVETEIRO FIXO DE 
3GAVETAS COM CHAVE PARA FECHAMENTO E 
SUPORTE PARA TECLADO RETRÁTIL. TAMPO: 
CONFECCIONADO EM MDP, ESPESSURA DE 25 MM, 
REVESTIDA NAS DUAS FACES COM LAMINADO 
MELAMÍNICO, POR EFEITO DE PRENSAGEM A 
QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE FUNDIR A 
MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM 
CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), ORIUNDAS DE 
MADEIRAS CERTIFICADAS DE REFLORESTAMENTO 
COM SELO FSC, TAMPO RECEBE FITA DE 2MM EM 
TODO CONTORNO, COLADOS AO TAMPO ATRAVÉS 
DE PROCESSO “HOT MELT”, ACABAMENTO NAS 
CORES SEMELHANTES AO REVESTIMENTO DO 
TAMPO. (CORES SÓLIDAS E MADEIRADAS), FIXAÇÃO 
À ESTRUTURA POR MEIO DE BUCHAS METÁLICAS 
(M6) ROSQUEADAS AO TAMPO E PARAFUSOS 
M6X12. 
PAINEL ESTRUTURAL:COM ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 350 MM CONFECCIONADO EM 
BP COM SUBSTRATO MDP COM ESPESSURA DE 18 
MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES COM FILME 
TEXTURIZADO, POR EFEITO DE PRENSAGEM A 
QUENTE FAZ O FILME SE FUNDIR A MADEIRA 
AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM CORPO 
ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), COM ACABAMENTO 
SUPERIOR E INFERIOR COM FITA ABS DE 1MM, COM 
ACABAMENTO NAS CORES SEMELHANTE AO DO 
REVESTIMENTO (CORES SÓLIDAS E MADEIRADAS). 
ESTRUTURA: COLUNAS METÁLICAS COMPOSTAS DE 
CHAPA CONFORMADAS DE ESPESSURA 0.9MM 
HORIZONTAL COM BUCHAS ROSCADAS M6, 
COLUNAS COM DISTÂNCIA ENTRE SI DE 
APROXIMADAMENTE 50 MM, FORMANDO ASSIM 
DUTOS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO. SUPORTE 
SUPERIOR EM CHAPA CONFORMADA DE 2 MM. 
BASE CONFECCIONADA COM CHAPA DE AÇO 
CARBONO COM ESPESSURA DE 1.5 MM REPUXADA 
COM SUPORTE EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM 
BUCHAS ROSCADAS PARA NIVELADOR 5/16. CALHA 
DE FECHAMENTO EXTERNO SACÁVEL 
CONFECCIONADA EM CHAPA METÁLICA 0,9 MM 
DOBRADA. SISTEMA DE UNIÃO ENTRE AS PEÇAS 
ATRAVÉS DE SOLDA MIG. 
NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 27 MM E ALTURA 
DE 15 MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 
“5/16 X 1” SEXTAVADO.  
PARA FIXAÇÃO DO TAMPO UTILIZAM-SE 
PARAFUSOS M6X12 E PARAFUSOS MINIFIX COM 
TAMBOR DE GIRO DE 15 MM COM PARAFUSO DE 
MONTAGEM RÁPIDA M6X20 PARA UNIÃO DAS 
ESTRUTURAS AO PAINEL FRONTAL.  
ACESSÓRIO: CALHA PARA FIAÇÃO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM 
0,90MM DE ESPESSURA. POSSUI PEÇA INTERNA EM 
FORMATO DE “U” COM DUAS DOBRAS A 90º, E NAS 
EXTREMIDADES POSSUI RECORTES A 45º PARA 
EVITAR ACIDENTES, PERMITINDO A SEPARAÇÃO. 
COM FURAÇÃO PARA ALOJAMENTO DE 02 

UND 02 
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TOMADAS ELÉTRICAS CONVENCIONAIS E DE 2 RJ-
45 PARA RECEBER TELEFONIA E LÓGICA, TOMADAS 
PADRÃO NBR 14136 ABNT.  TRATAMENTO 
SUPERFICIAL. TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO 
RECEBEM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO A 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS 
QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O 
EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO E RECEBEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A 
BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA 
CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, 
ATENDENDO-SE OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, 
TRATAMENTO E TEMPO DE CURA RECOMENDADOS 
PELO FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE 
FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. 
MEDIDA 1400X700X740. GAVETEIRO SUSPENSO 03 
GAVETAS 400.440.350, LATERAIS CONFECCIONADAS 
NO MESMO MATERIAL DO TAMPO COM ESPESSURA 
DE 18MM E ACABAMENTO EM FITA PS DE 1,0MM NA 
COR SEMELHANTE AO REVESTIMENTO, (CORES 
SOLIDAS E MADEIRADAS), COM RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL. FUNDO: 
CONFECCIONADO NO MESMO MATERIAL DO TAMPO 
COM ESPESSURA DE 18 MM E ACABAMENTO EM 
FITA PS DE 1,0MM NA COR SEMELHANTE AO 
REVESTIMENTO, (CORES SOLIDAS E MADEIRADAS), 
COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE, 
FRENTE DE GAVETA: CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DO TAMPO COM ESPESSURA DE 
18 MM E ACABAMENTO EM FITA PS DE 2,0MM NA 
COR SEMELHANTE AO REVESTIMENTO, (CORES 
SOLIDAS E MADEIRADAS), COM RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEIS. 
FECHADURA: COM APLICAÇÃO EM FRENTE DE 
GAVETEIRO, POSSIBILITANDO O TRAVAMENTO 
LATERAL DAS GAVETAS SIMULTANEAMENTE. 
CONTÉM 02 PEÇAS DE CHAVES COM CAPA 
PLÁSTICA “ESCAMOTEÁVEL” COM ACABAMENTO 
PRETO, DUPLA FACE E EXTRAÇÃO, ROTAÇÃO DE 
180°, CILINDRO COM CORPO DE 20 MM DE 
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 19 MM COM 
2(DUAS) ABAS PARA FIXAÇÃO, QUE É FEITO NA 
FRENTE DO GAVETEIRO, FECHADURA COM 
ACABAMENTO CROMADO. TRAVESSAS DE FIXAÇÃO: 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA MDP DE 18 MM DE 
ESPESSURA, COM ACABAMENTO EM FITA DE 
BORDA PVC DE 1 MM DE ESPESSURA NAS FACES 
VISÍVEIS. GAVETAS: GAVETAS CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE AÇO SAE 1006 A 1008 COM 0,6MM DE 
ESPESSURA, COM PINTURA EPÓXI A PÓ NA COR 
PRETA, CORREDIÇAS DE APROXIMADAMENTE 400 
MM DE COMPRIMENTO, FABRICADAS EM CHAPA DE 
AÇO DOBRADA NA COR DAS GAVETAS, ROLDANAS 
EM NYLON, CORREDIÇAS FIXADAS AS LATERAIS DO 
GAVETEIRO POR MEIO DE PARAFUSOS CHIP 
CABEÇA CHATA PHILLPS COM ACABAMENTO BI 
CROMATIZADO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
COMERCIAL. 

 LAUDOS ERGONOMICOS NR 17 
 LAUDO 10443 –ESPESSURA DE PELICULA 
 LAUDO 11003 –DETERMINAÇÃO DE  

ADERENCIA 
 NEVOA SALINA – 8094 1200 HORAS 
 LAUDO DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 

600 HORAS 
 LAUDO CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 

HORAS 
 CERTIFICADO PROCEDÊNCIA MADEIRA 

FSC / IBAMA /CEFLOR 

CERTIFICADO ABNT 13.966 DE MESAS 
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LOTE 006 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

14 

FOGÃO 04 BOCAS ACENDIMENTO AUTOMÁTICO 
MESA EM AÇO INOX SOBREPOSTA/ PUXADOR 
TUBULAR NA PORTA DO FORNO / COPO 
ESTAMPADO E ESPALHADOR ESMALTADO 
/ FORNO AUTOLIMPANTE / 2 QUEIMADORES FAMÍLIA 
/ VISOR TOTAL NA PORTA DO FORNO / TREMPE 
DUPLA / ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL / 
GRADE NO FORNO3 REG. DE ALTURA / VÁLVULA DE 
SEGURANÇA NO FORNO / CAPA TRASEIRA COM 
FECHAMENTO TOTAL / COR BRANCO / BIVOLT 

 
UND 01 

 

  

 

LOTE 007 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

29 

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA – BIN Nº 07 
CAPACIDADE: 13 LITROS 
MATÉRIA PRIMA: POLIPROPILENO 
ALTURA MÍNIMA: 17,5CM 
LARGURA MÍNIMA: 22CM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 34CM 
COR: VERDE OU AZUL 

UND 20 

 

  

32 
TENDA GAZEBO 3 X 3 METROS NAUTIKA 
TENDA COM ESTRUTURA DE TRELIÇA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADA COM AÇO, 

UND 03 
 

  

33 

JOGO DE MESA COM 04 CADEIRAS PLÁSTICA 
CADEIRAS SEM BRAÇO COM CAPACIDADE PARA 120 
KG. MESA MONOBLOCO 70X70, EM PLÁSTICO SEMI 
VIRGEM. GARANTIA DE 1 ANO. 

KIT 04 

 

  

 

LOTE 008 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

11 

CADEIRA DO PAPAI  
COMPOSTA POR ENCOSTO, BRAÇO, ASSENTO E 
APOIO DE PÉS COM MOVIMENTO SIMULTANEOS; 
ENCOSTO, ASSENTO, DESCANSA PÉS E BRAÇOS 
ESTOFADOS COM ESPUMA D26 COM 
REVESTIMENTO EM COURVIM NA COR VERDE. 
POLTRONA ARTICULADA RECLINÁVEL, POSSUIR O 
MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES. 
MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS DO ENCOSTO 
COM BRAÇOS ARTICULADOS E DESCANSA PÉS DE 
MODO A DESLOCAREM-SE CONJUNTAMENTE. 
PINTURA EPÓXI, ATRAVÉS DE PROCESSO 
ELETROSTÁSTICO A PÓ 
PÉS COM PONTEIRA PLÁSTICA. 

 
 
UND 

04 

 

  

 

LOTE 009 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 
MARCA 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL ($) 

21 

TELEFONE SEM FIO + 02 RAMAIS 
TECNOLOGIA DECT 6.0. 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS. 
DISPLAY LUMINOSO. 
AGENDA PARA ATÉ 70 CONTATOS. 

UND 02 
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REGISTROS DE 15 CHAMADAS ATENDIDAS, 20 NÃO 
ATENDIDAS E 15 ORIGINADAS. 
DISCAGEM RÁPIDA PARA ATÉ 10 NÚMEROS. 
DATA, HORA E ALARME. 
MENU OPÇÃO EM PORTUGUÊS; 
5 OPÇÕES DE VOLUME. 
COMUNICAÇÃO INTERNA, CONFERÊNCIA A TRÊS E 
TRANSFERÊNCIA DE CHAMADAS. 
ALCANCE: ATÉ 50M ÁREA FECHADA E ATÉ 300M 
ÁREA ABERTA. 
DEVERÁ CONTER: 
1 X TELEFONE SEM FIO (PRINCIPAL); 
2 X TELEFONES SEM FIO (RAMAL); 
1 X BASE P/ LINHA PRINCIPAL; 
2 X CARREGADORES P/ RAMAL; 
3 X BATERIAS RECARREGÁVEL 
1 X CABO DE LINHA TELEFÔNICA 
3 X ADAPTADORES DE TENSÃO BIVOLT 
1 X MANUAL DO USUÁRIO 
GARANTIA: 01 ANO 

22 

TELEFONE DE MESA COM FIO 
PRODUTO: TELEFONE COM FIO 
FUNÇÕES: FLASH, REDIAL/REDISCAR E MUTE/MUDO 
VOLUMES DE CAMPAINHA 
TIMBRES DE CAMPAINHA 
GARANTIA: 01 ANO 

UND 13 
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ANEXO II 

MODELO 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a)______________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ____________ e do CPF nº _______________, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de Pedro Canário - ES, sob o nº ___/2018, na modalidade PREGÃO, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

________________________, representando em todos os atos do certame, bem como oferecer novos 

lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requere, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao 

certame. 

 

 
___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 
 
 
(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. O credenciamento deverá ser devidamente assinado com reconhecimento de firma. 
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ANEXO III 

 

MODELO 
 
 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________________CNPJ nº _________, sediada 

(endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no artigo 7° da 

Lei n° 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente procedimento 

licitatório, em obediência ao disposto no art. 4°, VII da Lei 10.520/02. 

 

 

 
___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 
 
 
 
(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
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ANEXO IV 

 

MODELO 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

 
 
 
Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº /2018, a(o) (nome da 

Empresa), Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o) (Endereço 

completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 

43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei 8.666/93. 

 
___________, em __ de ________________ de ______ 

 
 
 
 
(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
 
 
 
 
Observação importante: 

1) Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma, pelo representante 
legal da empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o 
número de Registro no Conselho Profissional. 

2) Este Documento deverá ser OBRIGATORIAMENTE identificar o número do pregão, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE. 
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ANEXO V 

 

MODELO  
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 
1 1       
2 2       
3 3       
... ...       
... ...       
 
Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por 
extenso, para cada item cotado. 
 

Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

 

Prazo de validade da proposta: ________________________ 

 

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão 

incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta proposta. 

 INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones: ______________________________ 

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO 
 
 

(INDICAR O NÚMERO DO PREGÃO EM EPÍGRAFE OU IDENTIFICAR A CADA TÓPICO) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente constituído 

de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) (doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item 

5.1.5 do Edital do Pregão Presencial acima mencionado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Presencial acima mencionado quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer integrante da Comissão de Pregão ou Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Pedro Canário/ES antes da abertura oficial das propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 
___________, em __ de ________________ de ______ 

 
______________________________________________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA) 

 
Observação importante: 
Este Documento deverá ser OBRIGATORIAMENTE identificar o número do pregão, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE 
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ANEXO VII 

MODELO 
 

DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

 
 
__________________________________(nome da empresa), CNPJ Nº _____________, sediada na 

____________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
___________, em __ de ________________ de ______ 

 
 
 
 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
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ANEXO VIII 

MODELO 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME 
DETERMINA O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02 
 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

 

 
___________, em __ de ________________ de ______ 

 
 
 
 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA 
 
Processo nº 001542/2018 

Pregão nº 000000/2018 

Ata nº ___/2018. 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ nº 10.554.621/0001-70, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, 

adiante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

_______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº _____, inscrito no CPF sob o 

n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante denominada 

FORNECEDOR, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________ neste ato representada pelo _______(condição jurídica do 

representante)_______, Sr. ________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob 

nº.000000/2018 e do(s) Processo(s) Administrativo(s) nº 001542/2018 RESOLVE registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item/lote, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, e regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº. 199/2011, de 17 de maio de 

2011, pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Termo de Referência do 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 000000/2018 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta 

nos autos do Processos nº 001542/2018. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata;  

2.2 - O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-

lo, acumulado durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI.  

2.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, mão de 

obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado 

que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo;  

2.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida ou promoção de contratação direta;  
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2.5 - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá justificar o motivo da não utilização do registro de preços e será 

assegurada ao beneficiário do registro preferência para contratação em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial 

do Estado, vedada a sua prorrogação. 

 

CLAUSULA QUARTA  

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU TERMO DE CONTRATO 

4.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização da 

aquisição com os fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

4.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento e/ou 

contrato ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, 

poderá a ordem de fornecimento e/ou contrato ser expedida para os demais proponentes cadastrados que 

concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada 

a ordem de classificação. 

4.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a qualquer 

momento PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 001542/2018 - 

Pregão Presencial nº 000000/2018.   

4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico 

(email), para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu 

recebimento;  

4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

4.4 - Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas condições 

de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação de preço e comprovada a manutenção dos requisitos de habilitação, celebrar o Contrato; 

4.5 - A Contratada que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no Edital e 

no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA  
DA REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a Administração 

promover as negociações junto a Contratada;  
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5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará a Contratada para negociar a redução dos preços tendo como 

referência os valores praticados pelo mercado;  

5.3 - A Contratada que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  

5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a redução 

de seus preços em relação aos valores praticados no mercado;  

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Contratada não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

5.5.1 - liberar a Contratada do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação 

de fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados;  

5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

5.7 - A Contratada terá cancelado o registro de seus preços, quando:  

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável;  

5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços.  

5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo nº --------/2017 

__________  

 5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de Preços, 

devidamente comprovados e justificados:  

5.9.1 - por razão de interesse público;  

5.9.2 - a pedido da Contratada, antes do pedido de fornecimento.  

5.10 - A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, que deverão ser devidamente comprovados. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
6.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública 

Municipal, mediante prévia consulta e autorização do Prefeito Municipal, não podendo exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
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aderirem, conforme preceitua o art. 22, §4º, do Decreto nº 7892/2013. 

6.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é o 

especificado nesta Ata. 

6.3 - Em cada produto entregue decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital referente à mesma. 

6.4 - Em cada produto entregue, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 

pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram. 

6.5 - As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder por órgão ou entidade 

interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
CONDIÇÕES GERAIS  
6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações da 

Administração e da Contratada registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência e Contrato Administrativo.  

 

Pedro Canário (ES), ------ de ----------------- de 2018.  

 

 

Município de Pedro Canário - ES 

Secretaria Municipal de ..................... 

 

 
Nome da Empresa 
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ANEXO X 

MINUTA CONTRATO 
 

Processo nº 001542/2018 

Pregão nº 000000/2018 

Contrato nº ___/2018. 
 
Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e dezessete, o Município de Pedro Canário-

ES, devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu representante legal, 

acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens 

anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o O Fundo Municipal de Saúde 
de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 10.554.621/0001-70, com 

Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de .............................., portador do CPF (MF) nº --------, residente e domiciliado(a) à 

---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa 

----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, 

representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF (MF) n° -------, 

residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 

em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Presencial de Nº 000000/2018, devidamente 

homologado pela Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 001542/2018, têm entre si, justos e 

contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

      1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO, DESTINADO ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE,  conforme disposto na 

Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2018 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 
001542/2018, conforme proposta anexa. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual 

encontra-se vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2018, 

além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, 

que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não 

o contrarie. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos 

materiais/execução dos serviços; 

c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 

d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais 

pela Secretaria Municipal de ------------------------------------, de acordo com as condições de preço e 

pagamento estabelecidos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo rigorosamente 

o disposto no edital do Pregão Nº 000000/2018, que, independentemente de transcrição, faz parte 

integrante e complementar deste contrato. 

3.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 

Secretaria requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa 

tarefa. 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do 

objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho. 

e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou 

omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 

corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 

constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados. 

f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, 

bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município. 

g) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de --------------------------------------, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. 

h) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por 

servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 

edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação 

com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor. 

i) Aceitar, nas mesma condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o 
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 

vigente. 

j) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos. 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante.  

 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Srº --------------------------------, designado 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do 

objeto contratatado, observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços 

unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de Preços do termo de referência Edital, 

apresentada pela contratada, anexada ao presente contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de 

acordo com a importância constante da respectiva nota fiscal/fatura  

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 

respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua reguralidade fiscal conforme 

solicitado  para habilitação no certame licitatório. 

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do 

Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços 

de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida no Artigo 151 da 

Lei nº 2662/2006-CTM. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 



Prefeitura Municipal de Pedro Canário 
Espírito Santo  

Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário – ES CEP 29.970-000 
Página 66 de 69 

 

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou 

outra instituição do gênero. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 
O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, 

acumulado durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 

6.1 Serão utilizados como referência posteriormente, assim como dispõe as cláusulas 6.2 e 6.3, os 

seguintes recursos. 

0901001030100512.038 - PAB FIXO 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha - 00033 Fonte de Recurso - 12030000 

0901001030200492.050 - COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00118 Fonte de Recurso - 12030000 

0901001030500142.048 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00141Fonte de Recurso - 
12030000 

090100103010092.042 - OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00153 Fonte de Recurso - 12030000 

6.2 Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o 

quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo mensal ou 

anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou contratação 

dos serviços. 

6.3 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo da Secretaria requisitante, cujo programa de 

trabalho e elemento de despesa específicos constarão na respectiva Nota de Empenho. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta 

das dotações especificadas nesta cláusula.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 

7.1  O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação.  

 

7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

8.1 - As solicitações dar-se-ão FORMA PARCELADA, de acordo com a necessidade e conveniência da 

Secretaria solicitante, durante toda a vigência do contrato que será de 12 meses contatos após sua 

assinatura, através de servidores previamente autorizados, os quais solicitarão os produtos junto à 

contratada; 

8.2 - O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde: Av. Alberto dos Reis 
Castro, 288, Centro, Pedro Canário/ES, CEP. 29.970-000, horário para entrega das 08:00h as 11:00h e 
das 13:00h as 16:30h de segunda feira a sexta feira. 

8.3 - A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a SEMSA, através do telefone (27) 3764-
3612/3622/3630 ou e-mail compras.saude@pedrocanario.es.gov.br , para fazer o agendamento da entrega. 

8.4 - O prazo para a entrega do material será de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da 
ordem de fornecimento emitida pelo gesto do contrato, sendo que as entregas serão efetuadas em 
conformidade com as solicitações estipuladas pela secretaria de saúde, onde as entregas dos materiais 
deverão ser efetuadas pela contratada, sem custos adicionais ao objeto contratado; 
 

8.5  Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 

estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se 

declarem os aceites. 

 

8.6 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 

entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento do material. 

 

8.7 No ato da entrega dos materiais a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de 

Garantia dos materiais, visando assegurar a Secretaria requisitante a reclamação de troca dos mesmos, 

caso seja constatado alguma falha/irregularidade ou anormalidade. 

 

8.8 O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 

editálicios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, 

e  65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas 

nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou fraudarem na 

mailto:compras.saude@pedrocanario.es.gov.br
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execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no 

certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão 

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública Municipal. 

10.1.1 Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada. 

10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 

décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% 

(quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for 

o caso. 

 

10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: 

até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 

(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 

 

10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo 

Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 
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10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação. 

10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias 

úteis. 

10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 

apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito 

em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os 

motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no art. 

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro Canário, 

Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição 

Federal. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em 

quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Pedro Canário,___ de _________ de 2018. 
 

________________________ 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Contratante 
 

________________________ 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
1º) ______________________          2º)______________________ 


